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ESTADO DO CEARÁ,
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}IST]AÐÛ DO CIIÅRÁ
PIìE F'DI'TI]TIA. N4T]F{II-ITI}AI, DII SAO GON Á.I,O DÛ AMAIìÁ.N'I'F]

lir t_)r) 0

MODALIDADË: PRECiÃÛ üLËl"fi$¡ill{o }i[,tilsTRc ÐË ¡'RHÇ6S - SRp

FUNDAMENTO LEGAL: LEI N".'10.520/0?E l-Ël No.8'666/93, ALTERAÞ/\ PELA l-El ¡\|"' B'BB3/94

E LEGTSLAçÃO COMt't-EF/tEhlT/\R EM VtGOR, LEI COMPLEMENI'AR No. "123/06' LEi

coMpLEMËNTAR N".'J47 / t4 [ fiUAS /\LlEtv\ÇüEs, ¡JËcilËTo ¡:EÐäRAt- h¡" 1a.{J7.4/19, DEcfti:-l-Ü

MUNICIPAL NO.2.154/13 AL-TERADO PELO O DECRETO N'.3.691/18.

cRlTÉRlo DE JULGATVIENTÕ: MËNOR PREÇO POR LOIt:

ónCÃO GERENCIITDOR: :.;LLiiLiAlìlA Dl-- PLANEJ,\rñ4ENTO, ADNlll\lS-llìAÇ'\(ì

MUNICíP|O DE SÃO GONÇAI.O no AN4ARANII'E - cF

9RGÃO(S) pAR.lctpnrrtl'Ës: sËcRFlARIA Dr cuLTtrlì4, sECRtlARlA Dr EDUCA(1Á9:t::ll].i)ll'"

Do TRABALHo E DESENVOLVIMI;NTo SoCIAL, S[CIì[]ARIA DE DESENVOLVIIVlENIO AGRAiìIC I:

RURAL, SECRE'IARTA DE s;\r-rL.)1, sECR.[:-rARtA DE GOVIRNO, sl-.cRElAR|A Do MElo AMIJIENI'l"i: t'

uRBANtsMo, sËcREl.i\Rt/i Frr(jioi\tAL DO P[cÉM, sECIì,ETARIA DE CONTIìOLADTJRIA' o[JViDol.:ìr\ r:

TRANSPARÊNCIA, SECRETARIA DE INFIìAËS.IRUTLJRA, SECIìEI-ARIA DO DtSTI.IVOLVIN4i- \J-ì-t-i

ECONOMICO E SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE.

r. oBJETo: REGrsrRo DÊ pRF_Ços vrsANDO FUTUrìAS E EVENTUAT' AeursrÇöss or cERTtFtcAuo

DIGITAL E-CNPJ E CERIIFICADOS DIGITAIS E-CPF, TIPO A3' COM TOI(ÊN' PARA A]ENDEÍì ¡\S

DEMANDAS DIVERSAS JUNTO AO TIìIBUNAL DE CONTAS E DEMAIS EN'IDADES D[ CONIiìOII:

EXTERNO E INTERNO, BEIVl CofVIO PAIìA DEMAI\DAS JUNIO AOS ÓRGÃOS GËRAIS' DE ACOIIDC)

coM AS NECESSTDADE5; DAS Div*ìsAS :itcrìH'tARlAs Dc r\4uNlcÍPlo DE sÄo (;oNÇALo DO

AMARANTE - CE. (LOTE EXCLUSIVOS PAIìA ME/EPP)

t- (rfiiiAC L,l;;

tii

1.1. o g erenciamento da ata cie rclgistro de preço s oriu¡nda deste Prncesso icitatór'io

SECRETAR tA DE pL.4r.JEJ}.tt4Ei\tTo, ./\DMINISTRA çÃo E GEsrÃo Do M uNrcíPlo

GONçALO DO AMA!ìI\Î"¡TE - CE, tto seu aspe cto operaclorra

1.1,1, Este Objeto será realiz¿lcjo atravós dc' licitaÇão na nroclaliclade PIìEGÃO, na forma ELETROhJICA'

do tipo MENOR PREçO POR LOTË, soll o reqime de exec ução ind ireta: errrpreitada por preço utri [ál ricr

2. JUSTIF¡CATIVA

2..1. ACertificação Digital é r'trn cotrl urrto de técnicas e processos que proplclarn m a ior seguratrÇal;t

c¿li'.,t';¡ a . 1"1,.,,i(

DË si\ü \\r,1I'

À,f
I'o '

comunicaçÕes e tr¿ltrs¿Çcies el nic¿rs, evitatrclo a interceptação oLl adulte raçäo de
etro
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compartilhados em uma cornunicação realizada pela lnternet, alérn de tanlbém perrniti

segura de documentos,

2.1.2. No âmbito governamental a certificação digital do tipo A3 é utilizado para diversos fins, etrtre

os quais: tramitação eletrôrric¿r cle clocumentos ol'iciais, corrferir sigilo e privacidade', prrJvcìr

identificação do rernetente cie mer-ìsagens, garanti.r de não repúdio a forrrlulários, rnetrsaget^r5j Õr'l

documentos eletrônicos as:;irraclos digitalrlr:ntc'etrtre outros. A utilização cle certificado diqiurl do

tipo e-CNpJ possibilita a aulenticiciade e irrtegricJade das comunicações etrtre a PiìErElluRA e dertr¿ris

entes governamentais para 1.rr:rca cle infor¡n¿lÇÕes cotlto: para realização Ce Licitacões, {locunle-ltttt)s

pertencentes a secreta'i¿ls e e-'nvio cle processo jurlto ao lribunal de Conlas e clerrlais (lrcJãros'

2.1.3. Dentro do contexto cii::;[¿r cçtitrataç:ão e cle acordo colì1os requisiios

o objeto deverá ser constitLtícicl cie,Z itelrs, cleve'rn set.agru¡:adOS enl úniccr

itens isolados traria ¡trejuizu prra ü objetivo iirral aliirc'j"rtit'l'

2.1.4. Esse entenclinlento se cleve ao fato cle os itens agrr-rpados estarertr intrinsecanrente relacionados'

por praxe, o mercaclç atr:ncle ¿l c:;te reqr-risitc'r entrel-latrdo t¿lis herrs e scrvir;os como uma solr'lr'ão

indissociável de modo a ser fornecido por uma só empresa. Desta fornra, assegura-se a eficiência no

emprego dos recursos financeiros para a ac¡uisição da solução preterrclida em único lote' cite-se' por

exemplo, as visitas para valiclação docurrental e a ernissão dos certificados' caso os itens fossetn

adjudicados a empresas clifererrtcs não haveria cofflo garantir a conforrniclade entre os iterrs

especificados.

Z.1.S.Hí)também a se considerírr o;rspc'clc; d¿, ecoriottriciclacle, ¡:ois pelo fator de cscals' no ca!r-r t'ie'

um único fornecimento, ent cc;nlra¡rosição à aqurisição ou contratação segmentada' Pelo itrteresse tle

cada licitante em ser acljLlciicaci¿ vetlr¡dora clo lo[e, observa-Se no mercad. a telldência p¡ìÌ';i â

redução de custo unitário clos clir¡ersos mi:dulos clue conrpöern a soluçÉic.¡' na br-lsca cle oferer:er o

menor preço associaclo ¿rci ak:nditnento c1a solirção com¡:leta e às exigências técrticas cleste

documento. Ainda, vale revel¿rr o posicionamento clo 
'1-ribu¡nal cle contas da união, AcÓrdão n" 26lj'

de 2009 - Plenário, acerca desse assunto:

As;segurar.a autenticiclarle, cc¡lrfi¿lbiliclacle e irrtegridarJr.: rl;ls

irrforr*nações providas pelos sistemas corporativos nos pclrlais

intranet e irrternet do Ms;" Acerca cla alegada possibilidade

cle fragrnetrtação do objeto, vale notar que nos [ermos clc¡ art'

23,512, da lei n' A' O6O/ 1993, exige-se o parcelaniento clo

obietc'r licitaclo sempre cltle isso se l"ìrostre técnic ¿t €l

econoInicatlcn ie viávc'1.

levatr lados, vcrifica-se c¡ uc

lote, pois a contrataç¡1r rle
^

^.

',54r

V

,l¡1.

A rerspeilo da trlatér a, es[¿l Corte cle Contas já eclitc'tl a S lìll. ll.ir.i

n. ?)"47 /2004, verbis 'E ollr atória a acJtrissão da rdjucJica ¿ìoI
por tem e não Por Preço glotra , nos editais das licita a

Prefeitur'¿r MuniciPat <lc Sin Cj ruq:iLlo clo At Ilararìtc - ljstatlo do Coat¿i vctc Aloântala, rf' t20 - CLill': 62 ó70-000--

¡.i,saiooo r - r l'- ccI' 06.920.237-0 ll-niail
S t:ir I o

o Iìua I
07.53 \':.

\N)\/.\
n/r''
t-'

do Amarantc - CI-'l I;'otl o/lìax (S5) 33l5-4 I()0-CNI)l n"
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a corltratação de obras, serviÇos, compras e alienaç

olljcto seja ciivisível, clescle que lrão lraja prejuízo

conjunto ott conlplexo otl percla cle economia de est'a a,

tendr¡ ern vista o oLrjei:ivo de propiciar a airip¡í1

r:ilrtici;r;:ção tii+ licitantes, Deprerc'll(1e.- sr'', Jlot'lanto, c{r'ie a

cJivisão do ob.¡eto deverá ser int¡rlement¿rcja sernpl'e cli'rr:

lrouver viabiliclade técnica e econônrica para a sua adoção'

NÈsse po¡tö, c-¿rlha irazer à l¡aila o oscÓl¡o de lt/arçal Ju:;tr:tl

i:illlo: "C fl'acionanlcnto ern lctcs cleve respeltüt' a ini.egricil'-le

qualitativa clo objeto a Ser executado, f.läo é pos:iível

clestraturarumcertoolrjeto,fragmentando-oellì
cnntratações rliversas e que importam o risco c'[e

impossibitidacle de execução satisfatória". Comerrtário:; lì

lei cle Licitaçöes e Contratos Acirnirristrativos. 10. ed. São

Paulo: Dialética, 2004' p, 209),' (CoS.fA, Marcos Bemc¡tIet'er.

ìriburnal cle Corrtas da Urliiir:. Acórclão 265/2009 - Plerlário.

Se'ção ocot'rida e¡t. 26/8/2009' Gril'o t-tosso)'

2.1,6, Assim, consicJerantlo o por-re rì a:; í'urrcion¡iliclacJes existctltes nc'cotrjut'rl"o cl;r :ioluc;¿''' L'ie

Certificação Digital tern-se clue a refericJa contratação a[ende ao critério de agil-r¡ratrlelrto clos iietrs

Visa, assim, tranter a c¡ualrcjacie do objeto enr sua itrleiteza, não seticlo aceiiável desvirtt¡;r-lo'

dividindo-o em vários contrai:os, conl o risco cle invial:iliilacle rìo cLr'ìlpt"imento satisfatórro da soltrr;¿¡o'

A presente contratação almeja, aintla, elicJi|o risco de irrcornpatibiliclacJe dos itetrs, cabendo a um único

fornecedor ofertar uma solLrção funcic.rnal cJe forma a assegural a resllonsabilioacie cotriratuai ti¿ssc

fornecedor para coffì os órgãos contratante;

2.1. REFERENCIAL DË PÍT[r,,:ûS, trsFËCil'|CAçAû t)o üts.,|ETo
a Cert [t a

2.1.1 Os preços de referêtrr:ia foranr est mados com base nas cotaçöes realizadas pe

Compras do Murricí¡rio de ¡äo tljorrÇa od o Attlatan[e '- CE, anexas ¿jos aLltos deste processcl'

¡^LO tld-J AMA.ttA i{T

^,

/\ 2.1.7. A refericla corrtrataçijo e inrprescindível para a aclrnirristra<;ão rnutricipal, vistc Qtlê e Jlrlll

ferramenta indisperrsável parr-a a qestão pública, pois oferece inúnreros benefícios, tais como: agiliciacJe

e segurança dos processos, confiabilidade cla iclerrticlacle clos Órgãos, ecottomia cle tempo e ¡rapel'

maiJr produtividacle clo serviclor, sr-rstentabilidade e redr-rção de custos'

2.1 .B.porfim pocler'os clizct Lir.iÉr (:litû co¡t.r;rçíio não síi \./isír llrotecjer zts a':;öcrs le-'ç¡ais clc';ennperrlr:ic!ns $i
pelos órgãos, fazenclo uso cl¡r telroloç¡ia <Jo cerlificacJo Diqital, bä,r'' co,rto clferecel''|-ln'r i;(irviÇ() 

"'t"'ìrtrr.';,..,,

,ápiao, *guro e eficiente paret adrriinistração pÚrblica' \'.it\lU"

de
z¡ù
.t;-ù

2.2. VALOR GLOBAL ESTIMAÞO R$ 49'061'34 (quarenta e novc m sessenta e um reais e trl ,"'tolu

quatro centavos)

Prefeitul'a MuniciPal clc São Gonçnlo clo Arllillaltto - Iista(l

clo Antar¿rntc: -- Cìi [ìorro/l;'ax: (ti5) 33 I 5-4 100

o tlo C'car'1t l{tta Ivctc Â[cântala, n" 120-- CBP: ó2 670-00(

- C;¡ifl n" 07.53.1.(r5610001 -19 -. CCi[ì 06 920'2-37-0 Ìì'nr

- S i t c : b-( tl1¡4r.rv-i4qg,q-Lìl!!l-o c!.Q4¡ r a l zr r r-1g. cç-!p \' ¡ ry'

fxÀí(l/ '
) - Síio Goriqiil<r

\).
t.

-z\ìî,
pt clèitttt a ltrtt tt i ci ¡ral (iì)¡rrllsgir. co rtt br' I vfl 
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PREIIBI 'I'tJRA i\/ITJI\¡CIPAL DË SÃO GON A[-,O D() AMAIì¡\NT'

2.2.1. ESPEC¡FICAçÃO nO $Ti.i irT{)
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2.3. OUTRAS ESPECIFICAÇOES PARA AQIJlSlÇAo:

2.3.1, ser emiticlo por autoric{ade certificaclora credenciada pela lnfraest|utura de chaves Públicas

Brasileiras - ICP-Brasil.

2.3.2 Conter nível: 43,

2.3,3. Ser compatível com os sisternas operacionais Winclows 7' e superior' Linux e M¿lc os Leopard e

superior.

2,3,4, Possuir com¡tatibilidade com lravegaclores web: lnternet Explorer (versão B otl superior)' Googl

Chrome, JavaT ou superior, Mozila Firefox Versão 60 ou superior e safári 'l'2 e sr"tpc'rior'

2.3.5. Ser protegiclo ¡:or settlia.

2.3.6. V ir aco tn pa n lra rl o cl e ci o c t¡ tr r'.r nta c;ã o l'ó<- t t i czr'

2.3.7.Validacle mírrirrra cJc il6 (trilria c:;r:is) lÏ'lcsLrs, contaclos a ¡rartir da clata de sua errlissão'

2,3,g. permitir conexã<> clirert:r na llorriì [JSB, serrï necessiclacle cie interface itrtermediária para leiLul';i'

Item 1 - Certificado DiEital A3 ¡rara Pessoa Juríclica (e-cNPJ) com loken us[3 ¡:ara armazenalÏÙ1.ìio

certificado digital clo ti¡:o A.ì ¡r;rra pessoa juríclica, corn prazo cle valicl¿lde cle 36 (rleses);

Deve permitir a r-rtilizaçãO p¿ìr¿ì ¿lssirratr-lra cle clocumentos eletrônicos' e-mails' erìtre o(ltr¿ì

destinaçöes;

ser instalado em Toke's corilorrire norrnas clo lrl lnstituto Nacional cle 
-f-ecrrologia cla lnfornriri;ãcr

tTr;

o presente item engloba o respectivo serviço de autoriclade cle registro' 
Ñ(v\v'-'.

\!, ,/

/t\
Lù

cloArnar.anrc--clitìo'tr/|¿rx: (s5) .13t5-,i iJò-cNt'.1 rr"07.ji33.6'5(ii000l-19.'L:(il 06920237'()lr-rrriLil: t'r

| .-- ': ( ¡'i"- i

r-?\r' / \ ) 'Éf î,,¡"'-r\i \ ,' ,f")'

,1

,1,1.

rjr

A
t):

i i l';'i '

DESCRTçAo
ITEM

'i,1t 1ì0 00 0c) 0UNI)

E-CNPJ TIPO

A3

CERTIFICAD

O DIGITAL

EMPRESA-

NO TOKEN -

36 MESES /
CERTIFICAI)

O DIGITAL

744'r I l.J

EMlssÃo DE

CERTIF¡CAD

O DIGITAL

43, COIV

TOKEN

PESSOA

rfsrc¡; E-

CPF TIPO A3

coM
SUPORTE l:M

TOKEN PARA

36 MESES

2
i.l1(ì4

0

4
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ITEM 2- Certificaclo Digiti:l ¡13 Fara Pessoa Física corn Toke¡l

Certificado digital clo iipo l\, 1 ¡rarr l)cssoa física, r:ortt llr¿ìzo cle valid,rcie clel 36 (trinl"a cl sc

Deve permitir a u tilizaÇão ¡rara assirìatura de doculTìe¡rtos eletrònicos, e-llìaiis e

destinaçöes; Ser irrstalado em 1-olcens, conforrne nortnas do lTl lnstituto Nacional de Tec

lnformação - lTl;

z.g.2.D^VALIDAçAo p¡tËsEi{CtAL r,/rf{;i Iivi¡SSÃü t,ü:; C[RTIFICAD0S D¡G¡Ti{15 Eiý¡

sÃo GoNçALo Do /\MARANTE/cE
> Trata-se cle visita técrrica cJc age.ntc cla Autoriclacle dc Registro - AR virrculacla a Autoriclade cerlificadora AC ao local clo órr.1ãr-t

contratante situado r:nr SÄO CrONÇ^l-O ¡rara fins cle valiclaçio presencial do certificaclo, deverlclo observ¿r o seguittte:

Þ A diária de validaçã<t ¡trcsr:ncial to|n lror olrjetivo a realização clas erlrissões clos certificacios enl lr')me de carla ¡;essoa ti:;ica c

jurídica;

As visitas cleveriicl sett ¡:reviatttetlte aclr:tlilaclas e cO¡llbin¿daS elrlrc ¿ìs p¿ìrtes;

A contratacla clevcr;i tcrr capi i.ic.ircl,r rr.ìr;, r'c¿lii:¿ìr, no nritritrlc,, l0 validlçCres ¡lrlr visita (cliaria);

AViSita Cler¡efá Ser I0aliZaCI¡ tìr) ()lì(irrTôç(ì e lror;ir'ir> irtfclrtllat.JO ¡lt'ia CclttLratalttc;

emissão de certificaiior,icvtt,i,-r s'.'t lrtrrvic.lrr:; ptili: r:ontt;iaci;'

,1

2.4.O OBJETO DESTI\, LlClTl\çÄ,g ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUII'ITE FORMA:

2.4.1.A presente !icitaqác,desliir¡r-se-á a cOmpOtiÇão af)ella:; errlre licll"ante qLle este-¡am sob ¿i

condição de microetllpresa (l\48) ou enlpresa cle ¡:equeno porte (EPP)' llar¿ì Ü ctlrriprirrìeni-o clc'

disposto no art,48 cla Lei Cornplernentar N". 123106 alterada pela Lei Complementar No' 147/14' a

admirristração p(rblica: I. Dtl\te.t11 re(tlii:ar praccsso iicitcttoria clesl'inaclo p-yc!lts-ly-q!l:!-c!Í.9-s ]z{u'¡!ci'¡t-1tt'({¡

de microe¡npresas-g-elnprcsds-{e-peçlaen-o--p-erl9-tios itens cle cont:rataçao cutio valor seja de oLé ilÿ

80.000,00 (oitento m¿l reais),

a) Os lotes exclusivos só poclerão participar exclLtsivalïìente microeffìpresas - ME e Enr¡:res;;s de

Pequeno porte - EPP

b) O critério de julganrelric) d¿ì licilar.ão scr¿ì o MEN r:lr¿ r-ìR[:ro poR LrJTi:

3. REQUISITOS DË QUALIDI'.Db:.

a) os serviços prestaclos pÉlla coNTP,A].ADA cleverão estar em corifornriclade com as Polític¿rs dt:

Certificados e Norm¿ìs T'écnicas e (.)perac.iorr;ris a¡rrovaclers pelo Cornitê Gc'stor da ICP-Brasil'

3.1. REQUISITOS DE PADiIÜNtzAçÃo.

a) os produtos forneciclos pela coN'tRAI.ADA clever¿ìo ser icjênticos p¿rra torJos os usLlários; quc

vierem a receber os cert¡ficacros, bem como estar em conform¡dacre com as políticas de certificados

e Normas Técnicas e Operaciotrais aprovaclas pelo Cornitô Gestor da ICP-Brasil'

4. DO MODO DE DISPUTÊ.

4.1. Será adotado para o envio cle lances lreste p regão eletrôrrico o MODO DE DISPUTA ABERTO: O:;

julgamento adotaclo no edila
licitantes aPresentarao ¿ìnces púrblicos e sLlcesslvos,

,/.1,2, o ntervalo nrínirno cl e difererrça de valores entre os lances serlr cle
corn prorrogaçöes, conforrne o critóiic; rit:

Ifi,IU'ý

R$ 10,00 (DEz REAIS), cltte inc clirá tanto ern re aÇão aos larlces intermed ários quartto errì relaÇiio :irl

lance que cobt'ir a r'¡relhor oíer-t;l ¿1.3 No nroclo cJe clis¡rr-r ta et¡c'rto, a c'iapa cJe envio cle I

ct\

r)/

\çÑ

l)

públ ca durará cle;¿ tlitrutt)s e, al:rós isso, será prorroqada automaticametrte pelo o

houver lance ofert¿clo ttos úll'irlos cJois lrr inutos clo preríoclo e cluração cla sessão púll
I

.t

Plcfcittlra Mrrnicipirl ç¡¡' {-¡1¡ ( j1¡¡r,;'rl

clo Atlaratltc.: - Clj lftrrlc/I;ax: (tj s) 3315-r¡ 100' ClNl'J rr" 07'513 ó5(r/000
f,iL
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4.4. Aprorrogação auton-iática cla etapa cle envio cle lances, de que trata o su¡biterrr ¿rlrterior

dois minutos e ocorrerá suce.ssiv¿lmente sernpre c¡tte houver lances erlt¡iadcls ne:iscj pe

prorrogação, inclusive quarlcirr:;r.. tral-ar de larri-es inl.errnediários.

4.5. Na hipótese cle rrão her,,:t'n;:)\,i(ts l¿incrils [ta I'ot'nla est¡llleler-icla rrcste item, a sess¿ìo pril'rlic

encerrad a autonr¿lti c-al tl errl c.

4.6 Encerrada a sessão piritlrca sern prorroqaçå1o aui.orláLica pelo sister-,lcl, .i prtìgc;'i'it',ì pi'' l'"i';i,

assessorado pela er¡r-ii¡.te rir i,r¡.,¡ii.¡, acln-ri'tir o rcitlício ca etapa cle etlrziO cle lances, i:r| píti tl;'

corrsecução do tnelhor lll e (;u, ti l,:<liatlt0 justificativa'

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema otrde se farâ a sessão de licitação' Iìoisa

Brasileira de Mercacjorias (i:ii:;ivi) - r¡vvvvv.i.,brrìri(rl.{-uirl,l)i, sùi.r-r lr icic;iiificaçJc Cc l'c:'nt::"'-l rr'

caracterizando o serviço proposto, confortne ternlo de referência.

5.2.Prazo de validade não irrferic¡r a 60 (sesserrta) clias'

5.3. Os itens cotados, nos c¡Liantit:rl.ivos licitac-los, segunclo a urliclacle cle mc'clida consiqtracla rro eclital'

bem como valor global da 1lt"o¡:osla cle preCcls ¡:or extenso, cotrtendo a respectiva lnarca'

do lote e/ou da proposta drr ¡;r0ços enr atlgaristllos e por exieilso.

5.5. Quantidacle ofert¿icia ¡-,iri l()r.cì, oilsÉìr\'ôtrtlr-r o clispr-tsLo lio eclit¿ll'

5.6. O registro de ¡tro¡:tt:;t;.: i-lt: llrct;os presstl¡:oe o ¡rletro conhecimerrto e atenditrlr:nto eìs t-rxigôitci:tl

de habilitação prerristas nO r:cJir¡l o forrrs.ceclor será res¡lonsável por todas as tratrsações que l'orerrl

efetuadas em seu noÌre no :;istemn cretrônico, assumindo como firmes e verdadeir-as sLras propüsias

e lances.

5.7. Os preços constarites cla ¡li'oposta clc preços dO licitante cleverão conter apelras rluas r'a:;a:;

decimais após a vírgura, caberrcro ao ricitante proce'crer ao arredorrcranrento ou desprezar os núnreros

após as duas casas decinrais dos centavos, e deverão ser ccltac'los ern moecla correrìte n¿rcional'

5.8. Nos preços, já deverão estar incltlíclas as renruneraçöes' os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e cotllet'ciais, taxas, fretes, seguros' deslocamentos cle nc'sso1], 
í.v

custos e clemais des¡resas (Ìr.le l)o:,sarr incìclir s.[:i'r:;r corrtr r,ttação lii:it¿lcla, inclrlsivc ¿r lÎargejt cle 'll ,.t

rucro, não cabe'do nerrhurn outf.o ônus clure nijo o varor estipuracro na rc'fericl¿i proposta r'u ottrtota.:,ú¡¡i

5.9. os preços propostos scrão t-re excrr.rsiva r(JSpons,biliclacle do licitante, rrão llre assistitrcio o dir.ei

depleitearqualqueralteri:(:aoclostnestrrr'is'sOhaleçlelcäoclecrro'ornissãoouqtlalcllter(rLllro^\,:;,! I
argumento não Previsto em leli'

5.10. ocorrendo discrepånc.ra e¡ntt'e o llreÇo it.itllrici e iotal, se for o caso' prevaleccrá aclucle lat ;:c1

no sistema e utilizaclo para classificação das ¡lropostas de preços'

5.11. Não serão adjudicaclas propostas de preços com valores dos itens, benr como \s
superioresaospreçosmáxirnosestimaclosparaacontralaÇão'n:\'

I

cloArnar.¿r¡rrc--oL.) tiorro/tfax:(85)33rS-Í'iìiii'--cir.Ll,.rr"07.533.65oitloot-l')--cclr06'92-0'237-0[r-nr¿ril: 
(''r

prcfbittt|arrrtrrticipal(li)prnsga cu"t'l'''- lìite: Lr-tlp:-/1¡¿rr¡'-'urlgq¡q¡úqrlg'r¡r1¡1¡rtc 
cç-¡:iry'br'/ \\)
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5.12. Caso tenha mais ir:tcs cc-1'¡ irLrns r-om ¿ìs nlesmas es¡recificaçäes, constantes etri lotes

deverão ter os nlesmcs valci'cs, clc';er^rclo scr levaclo em consideraçäo o menor valor r::btid

5.13. Os quantitativos licit;-lrJ<ts e cotaclos <jeverão ser rigorosamente conferidos ¡relos I icitan

5.14. A proposta cle preçris cler'¡r: coirtenrplar o qLrarrtitativo clos itens ern stla totalidade confi'

licitado.

S.,¡5. A apresentação/registro da proposta c1e preços implica na ciência clara de todos os termosì dc)

edital e seus anexos¡ ern esl)ecial quarrto à especificação dos betrs e as condições de participacão,

competição, julganrerrto e fol'nlalização clo instrunrerìto cor'ìtratual, bern corno a aceitaçäo e su¡e;çüo

integral às suas dis¡rosicõe:, t: iì lr:c;isl:rc-ño aplicár¡r:1, notacJatrertte às l-eis Feclerai:; No, 10.520/02- | f\lo

8.666/93.

5.'|6. Somente serão aceitas as pt.opostas cie prec;os etla[ror¿rdas e envi¿ld¿rs através cjo sisienr¿¡ i-];"il:;¿'

Brasileira de Mercadorias (f:ir\4) '¡vww.bl;¡iliret.coil.ltr, inclt¡sìve qUettrto ¿ìos seus ¿rlltrxcs, não:;r:llric'

admitido o recebirne¡to ¡-rrri;r Pregoeira r-1e c¡r,ialclurer outro doculnellto, lltllTì perlìittdo ao liciiarrte:

fazer qualquer adenc.lo aqis; .iir,,¡ia,:1ls a Pregorlir;l ¡rclt. ltleic¡ tlo sislenra'

5.17. Será desclassificada a ¡rroposta cie llreços apresentarcla em clesconl'clrtrliclacle cont r:ste iteti''

5.18. euAleuER LtctrANTE quE sE tDENTTFIcAR DE QUALQUER FORMA, ,ANl'Es Þo rÉRNri'.'t)

DA FASE DE LANCIS, SEÌÌ]1 f;lll'.iii].tìl,AlvlÍ:l{1-E EXCLtjíDO D;LtJI5PU-l'/\'

5.19. Encerrada a etapa cle lanccs e/or: negociação, a pregoeira exanrinará a propost;t classificada ern

primeiro lugar quanto à aciequação ao otljeto e à com¡ratibilidacle clo preço em relação ao máXimc'r

estipulado para contratação neste Eclital e em seus anexos, observaclo o clisposto no parágrafo (rnii'o

do art.70 e no 5 go cj0 art.. ?-6 clo Decreto n.o 10.024/2019. O licitante venCedor deverá encamirrhar

proposta de preços final co,rsr:;liiittj¿¡, rjeviclarr'ierrie a:;sirlac'ia, cor'r'ì olì lrreços: atttali;:arlOlì, ýi¡ì sis''r¡lìii'

no 
'prazo 

vlil.¡¡n¡o DE íi? ([]tjA.s) i.iüRAs, apírs corrvocar;äc-r da ¡:regoeira, sob l)en¿r cir'r

desclassificaçã o.

5.20. A proposta cle pre,;:ct:; iirr¿l r.,:rnsoliciacl¿l cleverít scì'apl'eselrtada em língua portuclltesa' corrì ¿ì

identificação da licitante, scnr ernencas oLr rasLrras, clatada, deviclarnelrte rtlbricada em todas as folhas

e assinada pelo re¡:reserttallte leqal clat Lrl-ì'ìljlesa, r:orlteilclo os segUintes dados: . ,,,.-- /.)i
a) Nome do propone'te (razão sociar), encrereço, terefone, e-mair, icrerrtificação (norre pessoa i'ísica \1|7

ou jurídica), aposição clo carinrllo (silirstiturÍvel pelo pa¡:el tinrbraclo) corÏ o Nlo' clo cNPJ ou CPF; 
,l;)'i,l(

b) Relação clos daclos cla ¡lessc-ra ir-rciicacla ¡:ora assinatura clo contraLo, constando o nrfnlÉ-ì' cPi:' RG' $'l¿ttitn'

nacionalidade, naturaliclade, estaclo civil, profissão, enclereço conr¡rleto, incluindo Cidacle e UF' carqo

e função na empresa, bern cor-ìo cópia do crocumerrto que irá poderes ¡rar;l assinar co.trato erÍì irorne (/j)

da empresa, se não for o c¿,iso clo só<-io aclrninistraclor iclentificado t'lo molïento cla habilitaÇão; 
)

c) Prazode validacle não itrÍi:rior a 60 (st-::;serrlar) iiias' 
,. . .-.- ,, .,..,"/,'. , i

5.20.L A proposta de preços Í'inal cc;r-rsoiiciacla cleverá conter toclos os reqLrisitrls LraLacios "u't-"t"(], \,ìj
incrusive retratar os pre(.o:r urìtririos e totaris, cre cacra itenr ao varor firr¿rl proposto, t":tîJ,o]'"-1o,'-ì).,,1i,.

todos os itens (coni'oi'rrc O citscr), alu¿rlizacl'¡s erìr co¡-ìsorrância cor-tl o pr.eço ol)tlcio t'"'ffùtr: t"'\,, t".

.oÂnr¿u.iurrc-.crlìr¡r;r;,/rì,x: (ä5)iits-¿100-cNl'Jn"()'i.5.J-.ì.ó56l0001-19--(l(il'0í¡92c)21i7-0 
Iì-''ail: \'

'r.el.citrrr.arrrrrrricipal(ii)¡lrns^¡¡a."u,u.1.,r. 

- liitc: lìtlty'^Ð{ull9altç.¿rlqtþrr.u¡IitL¡lg-qe-æ-y t)l '\1, r i\
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NSTÄÐO DO CEARÁ
PREFEI'I I.]IìA ML]NICIPAI-, I}TT SAO GON Al,0 DO AlVfu\IIAN'l

lance/negociação. A iicitanie ¡:ucierá ¿ìtlresc,rnlar llr'oliost¿ì consol¡cl¿ìda de ¡rreçc) corr di

percentual entre os valores (.1o5 itet-ìil neliì (:or-ìstan1.e, clÉì l'(--,rttia a llão o5 rorrrar lrÌclxe(.itllvÉll1;.

finais não poderão set'sLtpct.ioios ¿.ì'.) prLrço triá:'lirrrct flxaclo'

S.ZO.Z. euaisqLrer irrforr-naci;c,j ¿r rcslleito cla opt:racic;nalização rla platafc,r'r-rra cle dis¡lula (utlVll'll.: l¡,

no que tange ao ca(lâstrâìïerìto / inr-lLrsão r.la proposia cle preÇo final cotrsc¡liclacia, cleverão:;el'

adqLriridas junto ao :;tiport(i téclrir:o da mesrna'

5.21. A proposta cle preços consoliclacla cler¡erá ser anr:xacla rìo canrpo FICHA l'ÉCNIC/r. da

plataforma de disputa.

6. HABILTTAçAO

6.1. Os interessaclos ¡ão cadastrados no Mu¡nicí¡:io de São Gorrçalo clo Atrlarante - CË, na form¡ clo:'

artigos 34 a 37 cla t-ei N,r. 8.666/9:3, alteracla e consolidacla, lrabilitar-se'-ão à presente liciiacão

mediante a aprese¡tação rlcs docun'lerrtos ab¿iixo rel¿rcionados, os qureris sel'ão deverão ser erlvi;l(ir:r:'

até a abertttra da sessãr-r ¡l(ri.'!ir.";l

6.2. RELATIVA À ll¡\[i i l- i | ;i...¡\i" i i, iì'i D I c/:'.

a) Documento cle identific¿rçuo do tes¡ronsável legal da empresa

b) Registro comercial, no (;r::(-) rl+ rrnrpresa iirnla inrliviclunl, no registto ¡rÚiblico cle errtptesa ffie'ri'åi'riii

da junta comercial; clevencJo, rìo caso cla licitante ser a sLrclrrsal, filial ou a9êtrcia, apresr:ntar o reqis;lrct

da junta comercial onde opera conl averbação no registro cla jr-rnta coniercial onde tetn sede a rr¡:ltriz'

c) Ato constitutivo, t?statuIo nu colrlr¿rto süci.rl ê toclos os s;c]Lrs; aclitivos ciou úrltinlo ¿lr]iii'rr''

consolidado em vigor deviclatnente registraclo no registro público de empresa rnercaniil cla iurrta

comercial, em se trata¡do cle soc-iedades etnpresárias e, rro caso de sociedades por açÕr-'s'

acompanhado de clocumentos clc'eleição cle seus aclrnirrislraclores; devetrclo, no caso cla ltcitante:;er

a sucursal, filiar ou agência, apreserrtar o registro da jurrta comerciar onde opera conl averbaçào rrr-r

registro da junta comercial otlrJr: tetll si¡cie ¡r rlr¿rtriz . ,1 :, , " t

d) lnscrição do ato cOnstituiivÖ, rrc-, caso cle societlacle:; sitr¡:les - exce[o ccloperativas - lro carti;ttr: cit: \ÿ

licitante ser a Sucursal, f,ili.ri orr agènci.r, ajitr-rsent¿rr c rcclistro no cartóriO cle recl isi't'o clas ¡;el,sO;'i'i \/'íl''

jurídicas do Estado orrcle o¡:rcra L(:rr averllação no cartório cle registro clas pessoasjurídiczrs onclo tetn 
tt.\:,,,t/l

sede a matriz.

e) Decreto de autorização, e' se [ratando cle empresa ou socieclade est'arrgeira errr funr:ior¿rrire

no País, e ato de registro cle autoriz¿¡ção para funcìotiamento expedído pelo órgão comÌlete

quando a atividade assinr o c'xigrr

ñt6.3. RELATIVA À REGULARIDADE F¡sCAL E RABALH¡5TA

Prefeitura MttniciPa I clc Sãxr (iortçalo t!o Arttitrarttc -- lìstaclo 6J
il

ârante -.(lli I?oir,ri lr;rx: (li5) l3l.Í-4 100:do Am
pt'cl-ci l t tlar ntr r r i r;i p:rl(ri)prrrs¡la co ttl l r t' -'
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6.3.'|. Prova de inscrição no Caclastro Nacional de Pcssclas JLrrídicas (CI\PJ)'

6.1.2. Prova de inscrição no cada:;tro cle contribuintes estadual ou rnunicipal, conforme

houver, relativo ao clonricílio orrçerlc,clo licitante, pertinente ao seLl ramo de atividacie e co

com o objeto contratual.

6.3.3. prova de regularidacle para corn a fazencla fecjeral nrediante a apresentação da certidão ne(;ativcl

de débitos relativa aos tribr.rtos fecJerais e clívicla ativa cla União (inclLrsive contribuições sociais), cotlr

base na Portaria Conjurrta Ri:tllPGl-N N". 1'751/i4.

6.3.4. prova cle regularricJ¿rcJ;r r¡¡r¡r r,orìl a l'azencJ¿r esl-aclrral mecliarrtcl;i erprt:sr:ntacãO certicliro l-ìc-'o'lliv¿'t

de débitos para corn a faze¡,tl¿l eitaclual c1c seu don"ricílio,

6.3.S. prova cle rer¡urla¡iclailr'r í)iìi',ì coirr ¡ f¡zorCa tlLtnicìpal mediarlte I ;rprescntação da c'e 'iiil;ir'

negativa de ciébitos n'ittttici¡:;tis cJe:;et,l clorlicílio ot-: secle (Geral otl ISS)'

6.3.6. prova cle requl¿rricl¿rle relativo ao f:unclo de Garantia por Tenr¡ro de Serviço (FG IS) medi¿lrrte a

apresentaçäo do Certiiic¿lcio cìe t{egLriariciaclc Ëiscal (CRl:)'

6.g.7. prova de inexistêrrci¿r cle clélritos irraclirnplidos perante a Justiça do Traballto, trtediailie a

apresentação de certiclãcl Nlr:gativa cle Débi1o:; Tr¿lbalhistas - cNDT.

6.4. RELATTVA À QUALTF¡CAÇÃO ECONOnn¡Co-rlr.¡ANCE¡RA

6.4,1. Certidão de negativa cle falência/recr-rperação jucjicial expeclida pelo disl"ribuidor da serle tl¿r

pessoa jurídica.

já exigíveis e apreserriaclr)s rl., i:0illla rl.¡ lei, clLlLr tonlllroven't ¿ì i:oa :;itttaqai: fitr¿lttceit;: i.l;ì (llr1f)i i'1i;1 --

vedada a sua substitr-rir;ão poi.[ralancetes ou berlanços provisórios - ciet¡idarnente;tssirtacio:': ¡rrr'

contabilista registraclo no const:liro iìeqior'ial rje ccl¡rtabiliclacle (ctìc), beti¡ corilr: ¡-lot :;Ócio, gÛr'ij;ìi¡'l

ou diretor, podenclo ser atLr¿ìl¡zacios por ínclices oficiais quando encerraclos lrá mais de 03 (três) ttre:;e:;

da data da aprese'tação (J¿r i)rJlrosiar cle preçc,rs, clt-:viclamente t'ecJistr¿ìc1os lra jttnta corrte:rcialou t'rrclä'-l

competente.

6.s. RELATIVA À QUALIFICAçnO rÉcrulcn

6.5.1. Comprovaçãcl de aptiClãO p¿lra o clesempenlro de ativiclaije perrtitrc'n[c' e con'r¡ratívt'l i-irIr

características, quanticlacles e prazos com o objeto da licitação, rnecliante apresentação cle atest¿'do(s)

fornecido(s) por pessoa(s)jLrrídica(s) tje direito ¡rÚrblico ou ¡rrivado'

6.6. DEMAIS DOCUMEI{îi:iS r}[ i!/r.[!Ll]-AÇ1\Ü

6.6.f . Declaração cle que, i:m ct.ll'n¡)ril'rlento ao estairelecido ¡ra Le No. 9.854/99, e ao tncl so )lX)(

Ì?¡ 1.¡

0 --Srlo Cit,trç:ltr

,(ì' ./

fiì/\:., ,

ilfri",

^

w

do art, 70 da Const ituição i'r:clcr¿l l, tr,,io r:tit¡;t-ctJäì r"l1i:rIìrJltìs r:ie lB (cle:zcr

rigoso ou insalub|e, netn eriìpl'ega llìel-ìorf:rs dcl 16 (ciezesseis) allos elri tr'

tc.;) ;.ittos etrl it¿lir¿liìo Ilol'rr-lìo) . ..

\a ballio algtrtt't, s{','n.;r;;
{r. \:.'
\)Ýi;rr.'vl\'; \\

I <.t

ep

condição de â prendiz, a p;ir'lil'tle l4 (qltalorzc) i:tros

Pref'eitura MuniciPal cle SÍ1o (ìortr;irlrr tlo Atllaratltc -- lJlst¿¡tltt

do Anriuatltc -Cll, [onc/lr¿xl (l{5) 3-ll-5-4 100--

. l':l
(1,u

prel'ei [ularttu rt i oi paì(rt)1 rtrtsga.ootn.[lr' -'

tlo Ocatir [it¡a lvctc Âloâtrtar'¿, rf' 120 -- CLil): ó2 670-(X)

iiÑrii "' 
07.5.13.656/0001 - I9 - CGI' 0(i'920'2-17-0 li-rr
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6.6.2. Declaração, sclll as ¡,ri:lriiliri,i¡lcç i-¿i.-ríi¡eis, clc clLlc ¿t lic.itarrl.e ¡l¿ìr¡ for cleclara'ja ir,ìti

licitar ou contratar cor-iì cr aclnrinr:;lraçiio ¡:úl-.,lir::i, nos tertïos clcl ínciso lV cJo art. 87 cia l-c'i frlo

e Declaração da i¡exisrÊ:nci., rli,r i¿,rio sLificrven¡ente írrtpeditivo da trabilitação, fic¿indo ci

,^

A

obrigatoriedade cle dccl¿i t i:l i ri(lol r'ê:i tc:t¿l:; Irosterlol'es,

6-7. No caso cle licitantes (ir,virl,,:r.y.ìc,n'ro r-ad¡straclos no lr/trnicí¡rio rie São Gclnt;alo clo Arnarante - f-[,

a documentação mencionacjiì rìos sr-rbitens 6.2 a 6.4 poderá ser sLjbstitttícla pela al)resentaçã'r tìo

Certificado de Registro Caclastral (cRC) junto ao Município cle São Gonçalo do 4n'u¡¡¡1s -" (-['

(assegurado, neste caso, aos c.lc-n'iais licitarrtcs, o cJireito cle acesso aos dacJos trelel cOnstaltiles;ì'

acompanhado dos doct¡nrentos tr¿¡taclos rros subitens 6.5 e 6.6, cr-rja autenti<.idade e prazo de valio¿icJc

serão analisados pela ¡lregoeira.

6.g. A documentação constante clo c¿rdastro cle Fornecedores clo Municí¡:io de são Gorrçalc clo

Amarante-cE, deverá tanli¡ónr c'ncontrar-se clentrc¡.1o ¡rrazo cle validade c atender ao clis¡'lt-:sto ttesLt

edital.

6.g. será inabilitado o licit¿:nte qLte nao atencler ars exigêrrcias clestr: ertiilal reÍcrc,trtr':s ir fa:'l clr-:

habilitação, benr corno a¡:rri:scliti'rt", O:r dot.i.tt't-lctrtos clefeitLlosos em ser.JS cotrteúclos e fottlas

6.10. para a lrabilitar;ão ju,.ídic-er, o licit¿lnle cleverÍi, rros clocumelrtos exicliclos nesie instrul'nor-ìio'

demonstrar a compatibiliclaclc'clos setls objetivos sociais corï o objeto da licitação'

6.11. As certiclões cle r.orn;,ri¡'y;ri"iirl rlc rerl,-riaricl.rcje, l¡etrl ("omo a cJr: f;llêirt.ia / recu¡:eração jr-rcii'-ia!'

caso exigidas 
'este 

l-ermo cle tìeferê¡rcia, r¡ue não a¡rresentarem eXpres:;anrente o Seu lleríOdo de

validade, deverão ter sido erniticjas rros 30 (trinta) clias anteriores à data nrarc¿lcla ¡:ara aberture do

certame,

6.12. Adocumentação rJe Ìrabilitar;ão integrará os autos clo processo licitatório e não será devoh¡icla'

6.13. A pregoeira poclerá tanil:órÏ solicitar original ou cópia autenticada de qualqurer docutmenlo' a

serentregue ou renreticlo à secle cla pr.efeitr:ra Munici¡:al de são Gorrçalo clo Amarante - cE' par;i firn

de autenticidacie e verificar.ilci clc sr-r¿r ver'¿rciclacle, se nclo a en'ìpresa obriqada a a¡lresentá-lo lro pi¿t7'o

de 02 (dias) úteis cont¿ldos cr pürtir cia sc-rlicitaçäo, srli-l perr.r cle, ¡ri.lcl cl faze ncr-r, sel'cle:;cla:;sificati'' o''i

inabilitada. / \ '

6.14. somente haverá a rr.celssici¿rdr: ,le rorÌ11)rovaçiio clo preenclritllenfcL del reclr-ii:iios t''ret'l 'rili'" '','i)t ,

apresentação clos docurnerrto:; or.iginais rrão-ciigir.ais cluando houver clúlvicla em rel;tç'ì. ir iniegric.itrcie i..' "/'
tf ;,\ifli)

do documento digital

6.15. Não serão ace'iios docltnrtlrilc;s de habi itação cc-rrn indicaçâio c1e CNPJ/CPF dil'eretltes' ';:llvrr l¡ .\l\:t :i-
U

aqueles e9a mente Permitidos

6.16. Se o I tante for a nla ll'iz, toclc¡s os clocume ntos cleverêio estar erìl nolne cla matriz' e se o l ci1antc

e

\ t-¡-,).'l\k,'
\{)

{"
\r j

for a fi ial, todos os clocurnr.:¡ltc;s cl":verão cstar em rlorfìe cla filial' exceto aque c:; clocunrentos r¡ue,

pela própria natureza, conrll ror¡adamertte, forenr emitidos sometrte elll llolre da tnatriz'

6.17. Havendo necessidacle cle arralisar nritruciosamente os clocumentos exigidos' a

suspenderá a sessão, ilrfortra rrcio no "chat" a lrova clata e horário para a continuicladtl cla

preg(rclra

niesrl.i¡ifii-
i¡)' \,¡/rx\

.\

c

llPrefcitura Mu icipa I tlc Stio Oortçitirr llo ,Alllltt' nlo -.LÌstatlo ckr Citrirl'h lltta lvctt: Alci II trìilì.

Ili-,i i00 L)lll'.1 ir"07.'s33 65(1000!-l9
1iI I r r. l-¡ t . iì i I r, I lr 1 
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- C(ì[¡ 0ó.920 ?37-() ì"-nr:riI
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6.18 Constataclo o ate¡dirïìeÌtto is cxiclências cìe lrairilittlção cotrforl¡re fixado no eclita

será declarado vencedor.

6.19. Acomprovação cle rec¡ularicJacle fiscal e trabalhista clas microenlpresas e cias en.ìprcl

eno porte sornente será exigicla para efeito de assin¿ltt.lra do colìtratO.

6,20. As microempresas Ér as Lrrlpresas cle pequeno porte, partic¡palltes deste certatne licit¿i ilo,

^

^

e trabalhista, meslì'to QLtc u:iLcl ¿ìl,r{.rselìte zrlgul-rla restrição'

6.21. Havendo algur¡a restrir;?ir.r na corïìprovaÇão cia rr:gLrlariclacJe fiscal e tral:alhista, será asseçltrr';iclo

for declarado vencedor clo <;erlarno, ¡:rorrogável ¡:or igual períoclo, a critério da ¿rdministraçåio ¡rtiirlica,

eventuais certidões rtegativas ou positivas coll'ì c'feito de certidão negativa'

6.22. A não-regula rização da clocumentação, no prazo previsto nr: subitent anterior, irnplicará

decadência do direito à contr¿li¿rr;Éio, sr-:rn prejuíz-o clas sarrçÕes previsi:as no art' B1 da Lei No' B'66ô¡'9:l'

sendo facultado à Aclrninistra(:ir6 copvocar os licitarrtes remanescetrtes, tla ordem de classific;:c,ão,

para assinatura do colttrato, ou l-(lvogar- a licitaçålo'

***p[tu\ EMpREsAs vENCEDoRAs DE LorËs ExcLUslvos À pnnrlclPAçAÖ ÞE t'/lËlEPr' oL¡

QUE SE BEEFICIAR.ËIiI D(}:; Fiì:.!'iii.L,6lOS Dl\ LCÌ CÛlVlFLIMENTAtt Nn' 12310õn'*À

6.23. As microem¡:resas o(l elnllr{l-';as cle pequeno porte (ME/EPP)' nos tertltos da Lei Complentr:tttat

No. 123/06 alterada ¡re la I ci corr,ple rnerrrar l$r. 14'/ 114, cleverãc-r aprcsentat ai¡lcla a secri''ilìií'ì

documentação de hal-.rili ttrç.io

a) Declaração, firnlacla llcir:) l'f?lll'':rsctrtatrte leqal cla empresa, que está errquadracla net catcqor-la

m¡croempresa oLr enrirrcsa cri: ¡;cc¡uerrr., p.rte, benl corrio não está incluítJa rras lriplótesei clo $'i') dtL

art, 30 da Lei Complemetltar No. 123/06'

6.24 euaisquer informaçör:s a res¡;eito cla operaciorralização da plataforlna de disputa (BBMNEI)' tto

que tange ao cadastrarre nt(-. / inclt.rsiio cra proposta rle preço l'inal corlsc-¡lirjacla, cleverãt'; ser adqui'idas

junto ao suporte técnico d¿¡ tresnra

7. DOTAçöES ORçAM ENI'ARiAS

7.1. Aindicação cla cJotacíio orç;rrrrentár"ia somcnte será exiç¡icla Ìlara ¿ì forl'naliz¿lÇão dr: c'ontrat'tr clt't

outro ¡nstrumerrto hábil. 
.. )11
\ ì(rF.'\"\

8. DA ENTREGA E DO RECi:lillvifil'li'Ü til)

8.1. Quanto à entrega:

8.1.1. Os produtos Sel',ão soliciiacl.s pela c.'ntratante e c.leverão ser elrtregues no endereço inforirtaclc''

pera contratante, no prazo cle até 05 (cirrco)ciias úrteis, corrr.arJos ar p;rrLir cro errvio cla orcJenrd€ c'rrrl'ri-:i

cloÂurar.anrc--c1.,) Ir.rrc/ljür:: (tì5)3315-4 100'oNl'}.l rr"07.533.(156/0001-19"-cl(i|(.)ó920.237-0 lr)-rirrril:
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à empresa vencedor¿ì c os i)ioclLttr-.s tlcverao estar ric¡<trr-rsanterlle de ¿:rcorclcl corìl ¿ìs esl)L)(-

estabelecidas tla ptolro:;l;ì \,/(:.tìc()cì,-,ril (;'t^io t'ciital c1e licitaçäcr, s0lld() que a rtão oì:s',:i'r';ìt¡ci

condiçöes, implicará t1a n¿jo ¡tceit¿rr:ão clos rnesrlos, setrl qrre caiba quztlquerr iipo de recl¿ltna

indenização por parte cla itt'lrlir¡.li)l{'rr1e

g.1.2. Os atrasos ocasionaclc)s por'¡rrotivo cie força rnaior ou cas;ü fortilito, ciesde que justificado:;té:

02 (dois) dias úteis antes clo término clo prazo cle errtrega, e aceitos pela Contratante, não srirrãrr

considerados como i n a d i rl ¡:l errl clt I Ltl co tttt'¿ltu a I'

g.1.3. A responsabilidacle aclrninistrativa ¡relo recebimento clo objeto tal qual estiptrlaclo rlo EcJital :'er¿i

exclusiva do servidor-autorizaclo ¡:elo órgão partici¡rarnte, Lancarregado cle acompanltar a execuçåirr r:1tr

processo de entrega e recebinrerrto clo objeto contrataclo, confortne art' 67 da Lei 8'666/93'

g.1.4. O objeto clever¿i ser r:iit¡gi,r.tc rioorosarr'ìerìte de acordo com as e:;¡:ecificações elslabeler icias

neste Termo cle Referêlrci¿l ilo L:ci ir-irl, i:ctnl conlo na pro[)cJSta vL'nceclot'4, set¡clo ciLtr: ;t ttlic-i (lilset.vír 
''tt-i¿r

destas concliçöes, implicará na n"io.rceit;rção do rnest¡o, sem que caiba qualcluertipo cie teclattr;'Ç"icr

ou indenização por ¡l.rt'le cl;l it r¡' iil',1-ìi{.'lì.ttì'

g.1.5. A CONTRATAN I'E clr:sir-1rr¡tá rinìsÉtr\/icio¡,/ccrrìi:;s;;r<-r, ctrjcl propósito será o acornPalìi¡¿¡11s¡1['-' t1':

entrega e a conferênc.ia cie:,;iir ('()rÌì cìr; cr,¡tecificací¡e:; r.,-rnriclas lìil proposta cJe l)reçcs <-'nr';'[erl-rl''r rirr

Referência. caso o ol:jero e:'rti-,j¿r ern c.lesacc¡r'clo conr as especificações contidas naqueles; irtsit'r'tñteûlr'is'

será rejeitado o recebimento clc-r nresttlo,

9. OBRIGAçOES DAS I],¿\Ii',f-i:;

9.1. As partes se obriganr rer:i¡:r'ocanrente a cr.rnr¡-rrir irrtegralmente as dis¡:osições clo instrutr-i'¡rlto

convocatório, da Lei No. 8.666/t)3, alteracla e consolidada e da Lei No' 10520/02'

9.2. São obrigações do fc¡¡'¡leced{rr:

9.2.1. EXecutar o objeto etll conft'¡tinidade r-'lnì ¿ìs ctlrrdtçóes cieste instrumento'

9.2.2. Manter durante locla a erxccuÇão coniratual, enr cornpatibilidacle corn as obrigaçõc:;3ssl'lrrìi(lrs'

todas as conclições clt: habiiiL¿rc;¿iir c c¡uirlil'ic.t{.âo exrclicias na lir:itação'

g.2.3, Aceitar, nas mesnlas ccrrcliçcies cC)r'ri.ratUais, os percentuais cie acréscirrìos oll supre':'úitt:;

limitadas ao estabelec-icjo t,ci !'1", clo ¿rrt' 65, cla Lei Fecleral no 8'666/1993' tonralrdo-se por bl''t;e cr

valor contratual.
g.2.4. Responsabilizar-se pelos clanc.rs c¿iusaclos diretame¡rte à corltratatrte ou a tcrcciìu:;' decort'-'¡-"tc:;

da sua culpa ou dolo, quanclo cla execução cJo objeto, não podendo ser arguiclo para eÍeito de exciusät.r

ou redução de sua responsar:iridacre o f¿¡to de a contratante procecrer à fiscarização ou acompanlrar ¿r

execução contratual.

9.2.5, Resporrder por todaS as clels¡:esas cliret¿¡s e incliretas que inciclarn ou vetrhanl a incidir sobre

execução contratual, i¡rclr-tsive as obrigaçöes relativas a salários, previdêrrcia social' inrpostos' €fìci:ll'cJo

sociais e outras proviclêrrc-ias, tes¡-lorrclencl, obrigatoriamente pelo fiel cutnpritnentolcJa:; lei
,'. ' \l
'\ã\1).
,1'rl )

fiî,¿t,i )

i$

\r/

M\;

Prelcitura Municipal clc Siìrr (iort1:ri

Anrarantc:. (ilì lrtr
l.6-5ó/000ì -I9 Ctì11 ()(;.!)20.2:l7-0

d rr,.:/lrrii: (,Si)
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trabalhistas e específicas clc. ac.identes cio trabalho e legislação r:orrelata, aplicáveis

empregado na execução crlntra[r.l¡rl.

9.2.6, prestar imecliat¿lmentc as iniornraçöes e os esclarecimentos qLle vellharn a ser solir:it

contratante, salvo querrrclo irir¡rlir:ar.enr err inclagaçõc's cle caráter téctrico, hipótese em que serão

respondidas no prazo i)e2it (,,'illill rl rluiilto) lloras

9.2.7. Substituiror.r repar¿rro olrje[o contr¿rtu¿rl que compr-ovadarnente apresetrtc cottcliçöe':;r]e clt'ieito

da sua notificação.

9.2.8. Cumprir, quarrclr: {o¡ L; c¿rsc,:, ¿rs corrdiçÕes cìe qatarllia clo ob.ieto, responsetbilizindo-se rlelo

período ofereciclo e¡j:;Lr¿ì l.)rol)ost¿ì clc llreços, obselvalrclo o pl¿ìzo rnínirnc'' ll>riqiclo ìlill¡

Administração.

9.2.9. os produtos deverão obeclcccr iis prescriçöes er exigênci¿rs cc¡rrtidas nas 6ìs[)ecificaç.res do J'crrilo

cle Referência, bem conro ir;clas c cluaisclr-rer norfflas otl regulanrentelçõcs intrítlseca:; ao ti¡io c1c,

fornecimento.
g.2.10. A Contratada fica obrigarcla a trocar, imediatarnente, sent ônus para a conlrat¿rnte, o prr-''ilutlo

que vier a ser recusaclo.

g.z.1L A Contratacla fonrecer¿i Ii,,fì'l-lr,lcADC Dt VALIDALIE wítrlt¡¿lr cle 36 (trirrta e sc'is) n'ìeses

g.2.12.Cumprir fielnrente as le,gislacües ¡ler'tinerttes à certificação diglial;

9.3. O CONTRATAÌ\¡-i-E Ciiíìl{-i/\-l-ii É:

g.3,1, Constituirão ctllricl¡,rÇrii:s e riÌ:;¡lc,n:,äbilicJ¡cles cJa Contratante, alétn cle otltras ¡rrevistas no Lclit¿ll

de licitação e legislação ¡reriitrer-ite:
g.3.2. Solicitar a aquisição clo ol-ljeto à cclntratac{a a[ravés da enrissão cie orclenr cle [:ol'necitnelllÜ'

9,3.3. Proporcionar à contratada todas as concliçoes rrecr:ssárias ao pieno curnpritnenro cias

obrigações decorrentes do otl-ieto contratual, consoanLe estabelece a Lei Federal no 8'666/1993 e sLjas

alteraçöes Posteriores.
g.3.4. Fiscarizar a execuÇão crc¡ objeto conIratuar, através de sua unidatre conrpete.te, poclend., erir

decorrência, solicitar proviclências da contratacla, qute atenclerá ou justificará de irnediato'

9.3,4. Notificara co'tr.atacl¿r cie qr-ralquel irregularìdade ciecorrente cla execttção cl. objeto contr¿riual 
. Q/,,.

9.3,5. Efetuar os pa9arìrentos cJevicJo:; à cotrtralacla tr¿rs concJições estabeleciclas tresto Trlrn'lo' 
qí,.\rt)

g.3.6. Aplicar as perraiidacle:; ¡rrcvistasj ejlYl lci e ne:;te instrtlrnento' tjqgÜv''

a

l.''

çr

i ¡',

Ì::'10. FORMAL!ZAÇA C ÞA A'i,t'. tI Ri:GiSTI{{J Þü P}ì.EÇÛ5

10.1. As obrigaçöes decol-l crltcs dr presente icit çao seråio forrrralizaclas nrecliarrl-e l¿ivraIu'''t ¡'l¿r

respectiva Ata de Reç1 stro cle Prcços, subscrita Pe o\4 io cle São Gorrçalo clo /trnar¿rnls - CL..'
Lr rì Icl r)

erne ritar N". '123/06, Le i Corn¡llernentar l!'' I

ici til , , t'-: (s

através do Órgão CorrL raL;iirle 11o Murtir:í¡:io de 5¿ì a) Gonça lo clo Anrararr[e - CË, e ols)

vencedor(es), confot'rlre cletr:r¡linaçöes cla Lei I'.l" 8.666/93, da Lei lrl" 10.520/02, dr:stc: ecli{"¿rl e duryt¿ri

normas pertinentes, bent colÌlo d¿r Lei Cotl¡r

l)rclcitura Municipal <lc Siro (iorrçi.rlo tlo ¡\tlt,tt l¡rlIc

do Atnar¿u tc * Cli) Forrtr/lìax: (tì-5) 33

--l.jst¿LciocloCca¡ilitl¿tlvc[cr\icíìrrtar'u'rr''12(ì-Clji'ú:170
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alteraçöes e Decreto Fecl¿-'r¿rl I\io i0.024119, Dccreto Municipal No. 2.'154/13 Alterado ¡lelcr

No. 3.691/18

l0.l.l.lntegra o presente irrstrurnc'¡rio o mclclelo cla Ata de Registro cle Preços a ser celcbra

10.1.2. Os licitantes além clas obrigaçÕes resultantes cla observância da legislação aplicável

obedecer às disposiçoes elencacl¿rs na Ata cie tler-listro cle Preços anexa a este eclital.

10.2. Homologada a licitaçliri ¡;ela arrtc.rriclacl,:: cont¡:elente, o Mrrrricí¡rio cle São GonÇalo clo Arnai;ltrl.t'

-CEconvocará o(s) licitanteis) verrceclor(es) ¡rara assinatura cia Ata cle Registro de Preços, que firnrarii

o compromisso para futrrra contr;rtação entre as ¡lartes, pelo prazo previsto, nos terrnos clo rnoclelo

que integra este edital,
10.2.1. O(s) licitante(s) vencedor'(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) clias úteis, cotrtado a ¡rariir r1;r

convocação, para sr.tbsctrc,vrt il /,r¡r ilc: lìecìi:;trtl cJe Precos Ëste prazo ['ode rl' sel'prorrogaclr¡ urn:' t'¡i:;l'

por igual períoclo, quanclo:;clrr:it¡cic,¡relo licirartle venceclor dtlrattte o seu transcurso e clesrJc cluc

ocorra justcl r-notivo ar.citr-; ,.,,..1,r l',,'ir.;itii.í¡'l,ii,t rii,: ilãi-'Gonç¿llc rJo Atl.latairtrl - Cll'

¡O.Z.Z.A recusa irrjtrstificarì:r (rLr ;i r¿tlcìrrcia cJr: juslo ¡lotivo rla venceclor¿l de não fcrrrnaliz-ar ð A"'i (lt

Registro de preços, no pr¿rzo r¡sti.lltelecido, sr-¡eitará a licitante à aplicaçãc; das ¡:enalid;rdes ¡;tetrisi'a:;

neste edital.
10.2.3. Se o licitarlIrJ \¡t.liìC,':,']t;t ll¿;r] assitl¿¡r a Ata cle Registlo c1e [)rer;os llo l)raZo e:;tabelecii'ir:: c

facultado à Adrninisii.ação i!1r.rr-rici¡;al convocar os licitantes remanescentes, respeitacla a orrJern ':le

classificação final clas ¡rropo:;tas cle preços, para l'ìegociar com oS mesnlos' col11 vistas à obtençii. clc

mellrores preços, ¡:reservadc o intere sse ¡rúrblico e tespeiterclos os valores estìrn¡-ldos p¿ìla ¡ì

contratação.
10.3. lncumbirá à Adrninist|ação ¡rroviclenciar a publicação clo exttatr: cla Ata de Reç1istr<:; cie Prcçct:;

nos quadros cle aviso clos órgãos púrblicos rnutricipais. o mesmo procerJimento se adotará com ¡'eiaç¿1o

aos possíveis termos aclitivos;.

10.4. A Ata de Registro clc: Pre(os procluzirá seus jurrídicos e I ega s eleil.os ;r Partir clata de su¿l

assinatura e vlgera Pe o prazo de 'l 
2. (doze) nreses/ nr¡lrorrogáveis

10.5. A Ata de Registro de Pi't''r; c:; rião obric;a o MLrnicípio cle São Gotrça o clo Arnat'altte -- L E ¿i ilr-lii¿i ;

/\ qua quer contratar;ãrl, l"lcrllì ;lo rïtenos t-ras qr-larilicl¿ltjes esiit"rradas, poderrclo or:r,lrrei iic

específ¡cas para corltraiiLqiìo do oL¡elo, obeclecida a legislação perti rrente, sendo assegurail;;

detentor do registro a ¡:tc'fi-:rôrlc i¿r, i:rrl igLraicladr: c¡u, 6¡1¡¡¡lir;oc's

10.6. O direito de prefer.Ôrrcia cl c (lLltr traL¿r o :;utbitetrr atrterior poclerá ser exetciclo Pel o benefit:i;irio

PIIEI-D Il'[] il^. N'Í [ ] iî T

estiver acima do preço de trrcrcacir)

Iil:'i'A Iiii iiii ilíip'ii¡\
t-.Ir,^{- !}}i sÃû ct}NÇÄI-,0 DÛ AN4,{}ì,¡liio'J'l'

,d

l, : r,,¡

^r.,

;ì lj

do registro, quando o iV r,llllClp ir,.r cie São Gottçaio do Atliaratrl:e: - CE optar pella aquisição dos lrens

cujo preço está registl-acJo, por ortt ro llreio legaIttrente perrnitido, que nâio a Ata de Rec,lislro de Ptr''r;os'

e o preço cotado neste, for i9r'ral cr tr su¡:erior ao registraclo

10.7. O MunicíPio de São Gcnçair:' clo Atnarante - CE rnon torará, os ¡: rer;os registrados, avali,lrá <l

mercado consta nte metrte c-' ¡:rocJ erá rever os Preços registrados ¿ì qua que r tenrpo, enr clecc'rreÀrrci'¡ d¿i

redução dos P reços ¡rraticados t-lo tnerc¿¡cJo otl de fato que e eve os cLl stos clos Produtos registrados
/i\' .

$)ù,'

10.8. O MunicíP io de São Gotrçalo do Aniaratrte - CF- convo cará a CONI RATADA Para ncrgo( ar.

rJo

/-
ro'{

preço registrado e acleqtrÉr-lo ¿ìo pl'eço cle nrcrcaclo' seml)re que verificar clue o pl'eÇo regisii';i

frustt'acla a tlet lc,'ci.rr;¡lo, o del':'tl

IJ
\tÿ /

lv,l \

\\iu,ði*'

s de recebcr â ¿ìtl;.oliriii':;io riL¡ fc;tne'r:itrletlio c caso S(jJ a

o

,ertl o''.t10.9. Ante

do registro poderáserlillr.'r';c.locir;colrlprc-r¡t'tissclasstlmicio'casocomp
rclve rn eci ia n lel I eil

aranto - (llì lror

(ì, i,

Plelcitttt'a ìvltrnicipal cle Säo (jorrç:r lo tìo i\.rtitta,tlu listilclo tlo (

r,r/lìu:i: (¡-5) 3l I 5-'l ti)(l LlNl
I
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fundamento e apreserriacijc.r cle cornprovanles, q[Je 11ão pocie cL¡nrl]rir ¿ìs obrigaçoes

devido ao preço de ¡r,:t<-¿trir'., toirìíl-:,e ì.iLr l),.rtir.rr a,l i)r('ço t'eglstraclo, Ë)or f.lro sLlf)clvÉ.'llir.)ll

'¡0.10. Enrqualquer hipólese os preços <jecolre ntes cla rcvis¿ìo nãc poder5o ulTral)essar aot

no mercado, marìteir'ìclo-s;e a t.lilr:rt)n(,,a percentual ¿ìlltiracla erttre o valor originalrnerlte cc) nst;ìÌÌ

^,

proposta preços e ac¡i.rele r¡irìeilrr,: ll(J rrìerc¿ldo à época do registi'o --ecluaçao econôlrìico iinarlc.' tl-'i'

10.11. para el,eito cle defilric.ìo do llteÇo clel rnercaclc; ser-ão considerados os preços clue forem itlt'riiir;

ou inferiores à rlrécli¿l ciifrciLl''lÙ:i :.ì¡)uraclos pelo lrrlt:nicípir: cle S¿-lo GonÇalo do /-\mat'ante - cE ir¿rra

determinado iten-ì.

¡O.qZ.Não havendo êxitg nas negociaÇöes corr o prinreiro colocaclo, o Município de São Gonçarlo do

Amarante - CE poderá convocar gs demais classificaclos para formalizarem o Registro de seus Prcços'

nas mesmas co¡cliçöes clcl 'l" colocaclo ou revogar ¿r Ata cJe Regist¡o de Preços ou parte cìela'

10.13. Desde que cleviclanrerrte iLlstificacia a vantagern, a ata cle t'elgistro de ¡)reços, (iuralìt(j:'Lia

vigência poderá ser utilizacl.r por r¡r-ralquer órgão oLr enticlacle cla aclministração publica mr-rnicipal qu<l

não tenha participaclo clo ccrtanre licitatór'io, nrediante anuência tlo órç¡ão gererrciador'

10.14. As contratações aclicicrrrais a que se refere este artigo rrão poclerão exceclet', ¡lor órgíìo r:tr

entidacle, a cir-rc¡uenta ilor corì[o clo:; c¡u;:r-rtitativos cl<¡s itetrs clo insl.rr-rmento corrvocatório e registl'adc-r:;

na ata de registlo cle preço: ll¿ìi¿ì cr órgão gerenci;tc'lor e para os órglro:; participantes

10.14.1. O c¡uarrtil¿:livo rieL.iIrc'i'ric,<i;l:, a,Jc:,Õcs ¿'r at¿l clt.: t.r:c¡isttO clc ¡lrcr,'rs rrão ¡rOder:¡ t:{t:edi-r'' Ila

totalidade, ao 6obrc¡, c1o c¡i.rarrrit¿livt-r cle carl¡ iterlr rttgisi.tacio lra aIJ de reqisl"r.r: cic l-]r'€cus p'ir:ì (-:

órgão gerenciador e irrc;iios participantes, inc1c.¡:enclerltetnente clo rlúmer'c-r cic órgäos tt¿it.'

participantes que atd et'i rern.

10.15. Após a hornolor._;;rçic, d¡ licitaçáo, o registrrl rJe preços ol:setvará, L'ntre outras' es secjUrlìie:;

condiçöes:
respectiva ata, o registro clos tc tantes que aceitarem cotar os bens otl ser\/lços

a) será incluído, n d

com preços 9ua is ao <lo licita¡rte vencec-lor na sequênc a cla classificação do cerl artre;

b) o preço reg¡str aclo conr irrclicação rJos fornecedores será d clo na imprensa oficiavulg a

Município de São Gon çalo clo /\nrarante/CE, e ficará clisporribiliza do clurante a viqência da at¿l cle:

cl cr

^. 
registro de preços;

no caso de exclusãcl clo prirneiro colocado cla ata' tl slr pó teses previstas nos arts. 19 er 20 cla Lei

Q¡
r;\'t,/

\1,.1,'í\
\l'" "

c) a ordem de classificação dos licitantes reg istrados na ata deverá ser res¡reitacja tras cotttratar;ões

10.15.1. O registro a que sc refelre o i[c-'nr 'l 0 '15 tern Por olrjetivo a l'ormação de cad¡rstro cle resetr'¡'l'

Mun crpa 2.1s4/13 ::ltt'rrarlo
reqisl.ro clc preÇos, tresla Öl'tl(:)rl.ì !,1/t 'l!^tI

10.1 5.2. 5erão reqisi r.':tr

assificarlcl clurante ;r eta¡ra competitii'a; t:

a) os preços e qu¿llrLit¿rtirlrs clcr CI lante rl¿is bem c

10.15.9. Se houver ¡¡¿iq ¡11._. ulì..ì citante na s ituação de cltte trata o subitem b) do iteln '10"15'2'

i'a I l-r r; '
i:a c. ló.

.(
r e ra\¿

b) os preços e quarrttt¿;Iivc;:; c'lo:' CI tarrtcs ci uc tivc':re l'rr irceito colar Seus bens ot'l :;l-'rvrçr):; €ll-rì

licit rrte INA IS betl classil'i
ilo

(.)s rrd a L¡.1 dc¡

igual ao

classificados segunclcl a t-rrtictii cja ú tirrra proposta apresentada durante a f ¿l se cornpe

11. Os produtos serãio recc!:i¿los cl:r seguirtte fortna
i)#i)'.,

,, i \

r.tf. /t'u)

K
,/

croArra'arrrc-CI,r I¡.¡rc/[,rrx: (lì5)33rs-li'i òii -,r'ul'.1 t"075-1.].(r56ru00 l-19-ci(ìl;()(r'920'2'l'i-0 l')-r¡r¿il: i
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1 l.l. PROVISORIAfüËN'f h, atri 10 (t1c+z) ciias cJa etìtrega do produto, trtecli¿rrrl'e

Recebimento Provisório, para efeito <1e posterior verificação da confortnidade do obj

especificaçöes, clevendo ser l'eiir.i ¡tillo(s) fiscal(is) clo contrato,

11.2. DEFINITIVAMENTE, ¿rté 30 (trirrta) clias cJa ex¡:eclição do terrno de recebinrento provisório, "¡:Ós

a verificação da qLraliclade e cla rluarrticlacle do objeto, certificanclo-se de que todas as colrdlÇÕcs

estabelecidas foranr atenciiclas e, consequelrte i-rceitação clas notas fiscais pelo(s) fiscal(is; cla

contratação, será expecliclo Ler"nio dr¡ recebi¡'l-lerrto clefinitivo, deverncio lraver rejeic,ão do objeto titr

caso de desconforryri,l¿rrle . (j f i,'r'i¡'ìo r.lel ieccbirnellto defirriLivo si:ra l¿rt'raclO lrclo(s) íiscal(irr) rir''

Contrato,

Segunda a sexta-feira, nc Itoi-iitio cie ¡ltendil'nerltc-r, expoSto n a ordetrl cle com¡:t-i-t'

11.4. AAdmir-ristraçãci rtjcrl;.r¡.r, rir,r titclo ot-¡ cm parte, a cntrecla clos br-'rls etlr r-lesacO¡'61¡ ¡-1-'i't il'

especificações técrlir-a:; exici i,-1,.r:;

11.5. Em caso de troc¿l clo ol.¡etc, ¿i rìresiìla c.level'á sr¡r efetltacla no cndereçc do órgão contratante'

11.6. A Contratada cJeverá proviclerrciar a troca do objeto no prazo tráxinro de setenta e duras (72)

horas do registro da ocorrÉitrcia.

11.7. Aeventual rejeição cio objeto, ¡:or estar em clesacot'clo com as especificaçöes' não justiírclr-ir

possível atraso no pr¿ìzo clc entrega fixaclo, surjeitarrdo a licitarlte vencedor às sanções previstas'

ll.2F|SCALIZAçAOEGEi'li:t'!c1,{ivlEfJToDOCON-TRATO

11,2.1 Aexecução cJo contr.¡trr r;cr'á acr:nrpanlracla e fiscalizarcla ¡;ot setviclor designaclo pela uniiiatle:

gestora municipal c.ontr¿lt¡rrile, d¡: ;,rcc-rir.lo ccri'i o esì.¿lltclcciclo no art' 5/ cla i-eli frlu ti'66('il91'

11.3 SANçOES

11.3.1. Ficará irnpecliclo clc lir.itar e cle contratar .orl o Municí¡rio cle são GonÇalo do Alnarante - ct'

e será descrecjerrciaclo i-lo ,.-¡icj¡st.i.O clo M,.rnicí¡:io rje São Gonçalo clo Amarante - CÊ', pelo pra:zr-r r'lt:

até cinco anos, sem pre.jLríz-o clas rrlt-lltas previstas enr eclital e no contrato e das denrais continaiÇÕ,e: (ÿ
regais, garantido o direito à ampra defesa, o ricitante que, convocacro cre'tro do prazo de validacìe de u 

"
,;.í:,.1

sua proposta de ¡lre ços. 'Ù..,''l/'

l- Não assinar o contrato ou a ata de reqistro de preços;

ll - Não entregar a documetrtação exiqida ¡ro edital; ti\
lll - Apresentar docurlentar;ão l'alsa;

lV - Causar o atraso na exccuÇão do objeto;

V - Não mantiver a lrto¡:r-ls'l'i ¡;i'i'r*()Si

Vl - Falhar na execr.tç.äo cic' t-ontr:tlo;

Vll- Fraudar a exectiÇ¿-to clll c'olrlt-ill-t-r;

Vlll - Comportar-se cle rn(ì(1o irritlotieo;

.\;
$Ë$:i:*'
lf,\\
l¡t

t

\\ \/
\'! \l\\. /\.

t,j
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lX - Declaral' inforril¡rr, c.;t-'s ilri-;¡is; r-r

X - Corneter fraucle fi:;cal

ll.Z. Ao licita¡te infrator'l-.¡rierSo ser etplicaclas airrcl¡¡, a:; seç¡uintes nrultas e das demais

legais:

l. Multa de20o/"(virrte por cento) sc¡bi'e clvalot da cr-rtiit¡Laçao r'ro ciìso de:

a) Recusar em celebrar o termo cle contrato qutanclo regulart-nente r:onvocado;

b) Apresentar clocunrentação falsa exigida par¿ì o certatrne;

c) Não manter a llropost¡r de ¡;rt:ços t.ru latrce;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de rnodo irridônr:o'

ll. Multa moratória cle,o,3% (três clércinlos llor cento) por clia cle atraso na erì[reg¿r de qualc¡uer ol,ir:to

a 30 (trinta) dias, rrcl c¿¡so de rc-.tat'clatnetltc tra exec.ução cla entreqa clos berns;

lll. Multa morattiri¿r c)e-20%,(virr[r: l)or ccnto) sobre o ','alol dat coittpr;1, ttal lri¡'rÓte:;e tle ¡tiasc s[rl-r ¡'''ri"

a 30 (trinta) dias no fornecitrretrtt.r clo betlt requisitado'

11.4. Na hipótese cle ¿Lt-, iiícitO, cl,.lt-r.is c.lcorrêr'rci¿ts qLle llossarll ¿¡c¿lt't'etar 
"rat¡stot'rlos 

riL)

desenvolvime¡rto clo for¡ecirircnto/ei-rtlcga clos bens, às atividacles da Adrnirristraçåio, dcscle quc rr;i";

caiba a aplicação cle sarrçäo mais c,',rar¡e, ot.l clesct.tlttprrirnento por parte do licitarlte ie c¡uaiquei cìas

obrigaçöes definidas nesLe irtslrutlettto, no colrtrato oLl em outros docunle¡rtos clLr(-i (r

complementem, não abrarrc;iclas rlos subilelrs anteriores, serão aplicadas' sem prcluízo d¿rs clernais

sanções previstas na Lei Nu. 8.666/93, alteracla e consoliclacla, e tra l-ei No' 10'520/02' as segui'r[cs

penas:

a) Advertência; :-:^:^ ..,, .,-
b) Multa de 1%(um poI cr:tito) i¡.é 2-0%, (virrte por ccnlo) sobre o valor objeto da recluisiçâo' ott clo

valor global tná><itlro [lo corlii';11c, t''¡nicrt.nre r') caso'

11.5. ovalor cla nrulta aplir.aiia ciever.á sr¡r'rc,colhiclc'¿io lesor,rro it'it-tnicil:al rto ¡:tarzo clr:05 (cinccl) ilt¿ls

a contar da notificação o, cecisão do recurso, ¡ror rrreio cre Docunrerrto cie Arri:cadação iÝiiinic-i¡-r;l

DAM.

11.5.1. Se O valOr Cla rnUlll rtãO fOr pago, ou cle"positado' sc'rá autom¿lticatrretrte clescorltacler dc''

pagamento a ciue o lir:itatrt'r fizcr jrrs

11.s.z.Em caso de inexistê'ci¿r ou insuficiêrrcia cle créclito cl.: licitarrte, o valor cleviclo será col¡t'ado

administrativamente or_r inscrito como dívida ativa do município e c.rrracro mediarrte processo de

execução fiscal, com os ellc'íìrqo:; (:orresf.)otlcletltes'

11.6. PRoCEDIMENTo AL}MINISTRATIVo: As sanções serão a¡llicadas atpils r

administrativo, asseguracla a arnpla clefesa e o cotitraditório'

'r{r,

cloAntar.rrcr--(-,ì¡.rrr/tiiix: (ti5).ì3r:-,i iilil'cnr).1 rr"()753-l'65;/0()0 l-19-clGlr0(r'920237-0 li-rrrtrìl:'' f'
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PREF'IITTT]TìA VItINtrCII)AI, DÐ SÃO GON ALO DO AMr\llANT

11.6.1. No processo de aplit.açüo rJe ¡relialiclade-,s é assegLlrado o direito ao colltr¿ìditório

defesa, garantidos os segLlinl.es prazos de del'esa:

a) 05 (cinco) dias úteis par¿ì ¡ts s¿ìrìcÕcs exc.lusivatlente cle lnl¡lta e advertêrrcia;

b) 10 (dez) dias corriclos p¿ìr¡ a senção cle ir.npeclimento cle Iicitar e cotrtra[at corl o Munici¡rio de 5

Gonçalo do Arnarante - Cb- e riú:;crcclelrcianleirto ìto Carjastro cle Fjortiecedcires clo MLrrticí¡litl tle 5¿icr

Gonçalo do Arnar,Lilte - (.1- ijcio l)t'¿ìz() cle aÏé 05 (c.irlcr:) ;irtc.rs,

11.6.2. para toclo atr.¡ inrOirvr,'r-¡ir,lrte Ou ilícito rlue terrher inclícicl cle c.rt.lsar clatlo ott ¡rrejuí':o it

Adrnirristração pútrlica ou i:ìo elár'ir; rieverá inaugur,rl rrnr ¡:roceclitnentr-: acltninistr¿ltivo de apur;lção

dos fatos. Os casos clc.or-ric,j.:; rtr¡i.;r¡ltr.r os ¡rroceclinr€:ntos licitaiótios serüo t"omtttlic;rdos oficialtrli''t'¡lc

e, devida¡nente instrrrícjo:, pr:ir i',r'r:liceir:r à Procuradoria Geral c'lo Mr.rrricí¡rir:l ¡relra apttraÇão Nos r"'i:;(il;

ligados a fase posterior a acljuclicação serão coriiuilicaclos pela ¿lutoricl¿lcie gestora cottipeteirr'i' ii

procuradoria Geral do lvlunir:í¡rio cle são Gonçalo clo Amarante - cE'

12. - DA LE¡ ANT¡CORRUPÇÃO:

12.1 - As licita.tes e a bcrrefici¿ir-i¿r cleverão aterrcler às disposiçÕes corrtidas lra Lei Fedet.¿rl rrn

12.g46/2013 - Lei Anticcr-rLrlrçiro, r,notivO ¡:elo c¡uarl, no rje-'correr cla licitar;ão e de tc¡clo o ¡ret-íocltr

contratual, concJuzirãr¡ sLrâ:ì i)r'á[ic¿rs cc,imerc.iais cle [orrn¿r ética e ent conl.Ot.tniclac]': corrì os ¡rreci''ii'rs

ato ou decisão, ou 
'a'a 

assr(lur"¿ìr r:1ualclr-rervantagem irrclevida, ou díreciortar nc'qóciOl;, e clue vii'iiit-rI

o estabelecido na Lei Atrlic.oiri-r¡-'çi1cr

13. DO PAGAMET\¡'¡-o

13.1 - PAGAMENTO: O pagarrìento será efetuaclo mensalmente, conforme prestação clos

serviços, segundo as or.cle¡ls clc: rcr.npra expecliclas perla aclrlinistração, cle confortnidade:i:rr

as notas fiscais/fatLrras devicranrerrte atestadas pelo Gestor cJa despesa, acompanlradas clas

certidões Federais, Estacl'ais e Murricipais do corrtratado, todas atualizadas' observad¿rs as

condições da Prollosta.

13.1.1 - O pagarrrento:;et'á r'-'l'eltllaclo em até 30 (trinta) dias após o encaminhanretrto d¿t

docutnentação trariacla iri:ìs1í:) sull:ì1ern, obscrvaci¿is as clisp.]:;ìç:oes eclil;'¡líci¿i:;' atr¡-:vár"'l¡.:

crédito na Conta tsarrcária do forrrecedor'

13.1.2.Não será efi:tuncji) qr.iiiiqL¡er-pag;ìrneilto à contratacja, effì c¿ìso rJe desci-iln1lrir-r.reLrio'

do objeto, conforl"ne es¡;r':ci'ficaçöes exigidas lra licilação'

13.1.3. É vedacla a reilìi7iiçiii.i ili: llagalnelrio ¿rntes cJat erxecuçäo clo objeÝ'o

não estiver de acorclo conr as e:;pecificações deste instrumento' tÈff"
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14. D|SPOSIçöES FlN,tl$

14.1. Este termo de referêrrtií-r, r,isir atencier as exigências leqais pal.¿r o ptocer-lirnento li

rnodalidade Pregão Hletrónir:o sr,b o sistr:tra rle lìegistrt> cle Preço:;' constando tod¿ls as

necessárias e sufir:ierli:es, iic¿rtrclo proibiclc.r por este terlnc cxigil'clausulas ou cond

comprometam, restrinjarn, oLr frustrem o caráter compet¡tivo e estalleleçam preferências ott

destinações em razão cle ¡¿rl.rrralicl¡rJe clos licitantes ou cle c¡ualquer c-rt.ltra circutrstârlci¡'¡ itt¡llertirr"ttr'r-:

ou irrelevante para sLta espccificaçäo, conforme clisposto nos incisos l, ll e lll do art' 3o da ["el iri'

10520/02

14.2. Reproduza-se fielrlerrte e'ste termo cle rei'erência na t'ninuta do eclital e edital

Atenciosat¡en [e,

ELABORAÐ0 r:,a.Pll (.i\/Ä l..i{) ¡j() R:

LUANA NUNËS GOMES

Secrr,:1 ír t'i a rl e P la tr ej a tl errto, AcJ rrli rr istraçã o e Gestão

do MurricÍpio de São Gonçalo clo Anrarante -.Cf:

ÓncÃo GERENcIADoR

raôêç

^

^.
FRANCI

GILB

Orden

Ord aclor presar; cia

5e E ci il i.ii ,:;;i c

do MunicíPio de Sãc (i r.¿rlo cio Arn¿lralltr'l

\
(\i:U
\"/ l' \\

ci.Ët LSON ùr¡i pes A.l\! DFrAi)[:

Secretário de Cultut'a dc;

Mrrnicí¡rio de São Gonçarlo clo At-l'¡ararite --
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tA,t
?i,;.ui

ROG ERI C ÐLii" it'/E tlu El P'0?:

Ordenador cle Ders¡:csas il,l liecrr:taria de

Saúrci,: cc
Município de Sä<-r GorlÇ¿rlo clo A¡r-rarante -

JOSÉ FLAVISM R EN 5 ÞË FRÊI.IRAS

Secret;i rio d<t Governcr

clc lvìunicí¡rio de Såo'3onçalo clo Atlt¿lr¿lrrlcl

_ (:E
ci.

WM,ffi,M^..
HERBENS S GÜIVIËS

Secretário de Mei o ten te e Urbalrisrno

do Município de São Gclrrçalo do Anrararlte
. ('E

Secretário cla Regiorral do Pecérrr

do Município de São 
!ro',tu,o 

do Atnarante

triÀ;;r

3

WESLEY fViC ft¿\15 rvi lRAl'J Dr\

Secretá rio de tlo rr tro I ;t d ot'i ;r, Ottvi t'l o ria e

Tra n s¡ra rêrrcia

do Município de São Gonçalo clo Anrarante

- ct:

MIENDES ANDRADE

Secretá rio do Dese trvo!vi tlr c Iito [:cOtto ttr tco

do Município cle Såic; Got-tçalo clo AII¿rrante

-LL

' tl,:-(i) !'aL'ir' 
' I 

''' /

ROBSONI PEDROZA PINHEIITO

Orciet-iador de Des¡lr-'stts

Secretari¡l de lnfraestrutura

do Município cle São Gonçalo do Amarante
atr

- Lt-

M E5 DCìS SANTOS

a clr: r Ë[ij'ilei'iresas r]a

Secret aria der Jr.iv(jrltucle e Esporte

do MLrnicí¡rio cle São Gotrcalo do Amarante

- ct:

i\l
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

PREGÃO ELETRONICO N". PE 006.2022. SRP

ANEXO II - PROPOSTA DE PiEÇ89

PREGAO ELETRONICO NO. PE 006,2022. SRP

Razão Social:
CNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE CERTIFICADO DIGITAL E-

CNPJ E CERTIFICADOS DIGITAIS E.CPF, TIPO A3, COM TOKEN, PARA ATENDER AS DEMANDAS DIVEÍìSAS

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS E DEMAIS ENTIDADES DE CONTROLE EXTERNO E INTERNO, BEM COMO

PARA DEMANDAS JUNTO AOS ORGÃOS GERAIS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETAR|AS DO MUNtCiplO Or SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE. (LOTE EXCLUSIVOS PARA ME/EPP),

O valor global Proposta de Preço e de R$- (-)
oes: cóI¡fficçÄo cERAL oo tvtarrnlnL coM AS ESPECIFICAçÖES CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(ANEXO r).

Prazo de entrega: conforme Termo de Referência e Edital.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus perlinentes ao objeto licitado.

<<<DAÏA>>>
<<<Assinatura do ProPonente>>>

prefeitura Municipal de São GonÇalo clo Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEI):

62.620-000- São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85)3315-4100 - CNPJ n" 07.533'656/0001-19 -
cGF 06.920 .2g7.o E-mail: prelcituramunicipal@pmsga.com.br - Site:

httÞ: / /www. saogoncalodoamarante.ce. gov. br /
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DESCRTçAO

0 0 0 0 0 55 0 0 0 0 0 0 01

E-CNPJ TIPO

A3 CERTIFI-

CADO

DIGITAL

EN4PRESA-

NO TOKEN -

36 MESËS /
CERTIFICA-

DO DIGITAL

UND

13 934 I 4 4 1014 4 13 4 42

EMIsSÃo DE

CERTIFICA-

DO DIGITAL

A3, COM

TOKEN

PESSOA

¡Ístcn; E-

CPF TIPO A3

co[/ su-
PORTE EM

TOKEN

PARA 36

IýESES

UND 74



t.':,)il 1 !r'l i
iiÉ\.] ¡,,i\,t r:

'O 
r't'l:\':l|A h'"',

è{ ,,, e?f '\"4k
t! 

- 

,úlÝ¡ ^r.'ÿt- U
?Þhyoo 

o¡¡to"

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREG Ntco N0, PE 006,2022 - SRP

ANEXo ilt - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REG|STRo DE PREÇoS No, __=
PREGAO ELETRôNICO NO, PE 006.2022. SRP

VALI DAD E: 12 (ÐOzE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público

com sede na ___ , São Gon lo doÝc1

(oatravés da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMIN STRAÇAO E GESTÃO rgão

Gerenciador),representadopelo(a)Sr(a)_,doravantedenominadocoNTRATANTE,
considerandoo julgamento da licitação na modalidade de PREGÄo ELETRÖNICO No. P8006.2022 - SRP, RESOLVE

registraros preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços,

nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificaçäo por elas alcançadas, atendendo às

condiçoes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com

as disposiçoes a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1, A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRÔNICO No. PE 006,2022 - SRP, sujeitando-se

as partes às normas constantes do Decreto Municipal N' 2.'154113 ALTERADO PELO O DECRETO N0.3,691/'18, da Lei

No. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N'. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

interno, inscrita no CNPJ No

Amarante - CE, neste ato

2,1. Constitui objeto da presente ata

termo de referência constante do anexo I do edital do PREGAO ELETR tc
tudo conforme especificaçöes contidas no

0 No. PE 006,2022 - SRP, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA ucËNclA DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

3.1, A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura,

improrrogáveis.

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1, O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇ4O E GESÏAO

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

cLÁusuLA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especifìcação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representånte legal,éncontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços, em ordem de

classificação das propostas de preços.

cLÁusuLA SEXTA - DO(S) LOCAL(lS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6,1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, contadosdo recebimento da ordem de

compra, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pelo Orgão contratante.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS coNDlçÖES DE F0RNECIMENTo

7.1. As empresas detentoras dos pieços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,

observadas as condiçoes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertìnente'

prefeitura Municipal de Sáo GonÇalo do Amarante - Estaclo clo Ceará Rua lvetc Alcântara, n" I20 - CBI):

62.670-000- São Gonçalo clo Amàrantc - CB [ìone/Fax: (85) 3315-4100 - CNP.J n" 07.533'656/000 1-19 -
CGIr 06.920 .237 -O E-mail: pfcfeituramunicipal(r]pmsga.com.br - Site:

h t t p i/-/-wl¡/l¡/.S-a o go n c a lo d o a m a ran te. c e. Wy-ÞfL
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA, MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

7.2, As contrataçöes dos produtos reg¡strados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra, em¡tida

pela Secretaria Contratante, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a

especificaçã0, as obrigaçoes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.

7,3. Poderão iambém ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto

às pronogaçöes, alteraçoes e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer contratação, nem

mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condiçöes,

7.5, A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Municipio de São

Gonçalo do Amarante - CE no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7,6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou contrato, sem

prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitaçã0,

respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO
8.1 . PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos serviços, segundo as ordens de

compra expedidas pela administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor

da despesa, acompanhadas das Cerlidoes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas,

observadas as condiçoes da proposta,

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do objeto, conforme

especificaçoes exigidas na licitaçã0.

8.3. É vedadaarealização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificaçöes deste instru mento.

8.4, 0s preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste'

8,5, Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impediiivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando

área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situaçã0, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecinrento,

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art.65, ll, "d" da Lei

N0.8.666/93, alterada e consolidada.

8,5,2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Municipio de São Gonçalo do Amarante -
CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

8.S.3, Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará as

demais empresas com þreçoi registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado

as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que

poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÖES DO F0RNECEDOR

9,1, São obrigações do fornecedor:

a) Entregar ós'produtos licitados dentro dos padroes estabelecidos pela Secretaria Contratante, de acordo com o

especificãOo no ínstrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

instrumento, observando ainda toclas as normas tócnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda poreventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aquiestabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual

e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verifìcarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicár preposto, aceito pela Secretaria Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As decisoes e

piovidências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Contratante;

g) Comunicar antecipadamente a clata e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

õom at especificaçòes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

ir¡ prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Contratante, cujas reclamações se obriga a atender

piontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifìcar

quando da execução do objeto;

ij Dispor-se a todâ e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao fornecimento

dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçoes previstas nesta ata de registro de preços;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comuniãar imediätamenie ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no endereç0,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar a Secreiariã Contratante efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verifìcar as condiçoes para

atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qúalquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no prazo de 24

iiinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parle os produtos recusados pela Secretaria Contratante, caso

òonstatad'as divergências nas especifìcações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de

preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçoes, documentos,

eåpecificaçoes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter

,.ärro, oú qru venham a ,er .oniiados, sejam relácionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de

preços;

þ¡ Rr..r com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

qi wtanter, durante a vigência desta atã de reg'ístro de preços, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas

no edital relativo à licitação da qual deconeu o presente ajuste.

9.2, São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qùalquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deconência do fornecimento em questã0, bem como

pälos conträtos'de trabalho de seus emprógados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo

o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE por

autoridade competente, em decorrênóia do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

correspondente.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

9.2.1, 0 fornecedor detentor do registro autor¡za o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas perlinentes aos pagamentos que lhe forem

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2, A ausência ou omissão da fìscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o fornecedor

das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços,

9,3. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço reg¡strado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçoes estabelecidas.

cLÁusuLA DÉcrMA- DAS oBRtcAçÖES Do MUNlciPlo
10.1 , O Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d¡ Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis

com os praticados no mercado.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÄO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei

N'. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N0.2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO N'. 3.69'1/'18.

CLÁSULA OÉClun SE6UNDA - DA UTlLlzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha parlicipado do cedame

licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador.

1Z.2.Os órgãos e entidades que não parliciparem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro

de preços, deverão consultar ao orgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesã0.

12.3. Caberá ao beneficiário da ãta de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesã0, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE.

12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, porórgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantifativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos pafticipantes.

\z.l.l. O quantitativo deiorrente das adesoes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro,

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do

número de órgäos não parlicipantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçöes:

13.1 .1. Pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

ui euanoo o fornecedor não retiiar a respectiva nota de empeñho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Secretaria Contratante, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

d¡ euanOo o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

e) euando o fornecedor der causa a rescisäo administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do aft'

78 da Lei N0.8.666/93;
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

f) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente desta ata de registro

de preços.

13.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, conrprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de

preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no ar1. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei No.

8.666/93;

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No, 8.666/93.

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao processo

administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4, No caso de ser ignorado, incefto ou inacessívelo endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação

na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de grande circulação estadual,

pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicaçã0.

ì¡,S, n solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro

de preços.

13,5.1. Nao poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já emitida.

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item.

13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro

de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

13.8. CADASTRO RESERVA

13.8,1, Após a homologaçäo da licitaçã0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçoes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao

do licitante vencedor na sequência da classificação do ce(ame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Municipio de São Gonçalo do

Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

ú.A,2. O registro a que se refere o item 133.1 tem por objetivo a formação de cadastro_dg199erva, no caso de exclusão

do primeiro õolocadoda ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal2.154113 alterado pelo o Decreto

No.3,691/18,

13,8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

Oi os'preços e quantitatìvos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante

mais bem classifìcado.

13,8.4, Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem

b) do item 13.8.3, serão classificaclos segundo ã ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçÖES

14.1. Ficarâ impedido de licitar e de contratar com o Municipio de SAO GONÇALO DO AMARANTE - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito à ampla

defêsa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

prefeitura Municipal de Sãro Gol-rcalo clo Amaranle - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" I2O - CEI):

62.670-000- São GonÇalo clo Arnarantc - CE Fone/Irax: (85) 3315-4100 - CNP.J n" 07.533'656/OO0 1-19 -
CG F 06' 920 .23,7 - o E-mail: prcfcituramun icipal(r)pmsga. com. br - Sitc :

h l lp ; I L¡ury¡¡rsaqson calod oama r an te' cç. gqy bt-l

(
\J\J



¿ ,, ' :

- r{J$CltA Dr' ,.

;JL 't(:/¡4

jÝ ?,ío t;
lFr5Y'^uÆ
ùv-.il
tç. ,.O(Þhtoo 

o-n5rtl"
i , t. ,,'.,ì,. ,,.¡! ,.,i. ir, li.,,r:ri;

ESTADO DO CEARri.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidoneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

L Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o cedame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado,

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado,

14,3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividacles da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parle do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das

demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) alé 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso;

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notifìcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

14.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 0

licitante fizer jus,

14.4.2, Em câso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativanrente

ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

14.S. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apÓs regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.5,-1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

Oi tO'1Uez¡'dias corridos para a éanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
j4.5.2. para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração PÚblica ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos fatos. 0s casos ocorridos durante os

procedimentos licitaiórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

äo Município para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela Secretaria

Contratante competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DOS ILÍCITOS PENAIS I

ñ
prefeitura Municipal dc São GonÇ¿rlo clo Amarantc - Bstado do Ceará Rua Ivetc Alcântara, n" 120 - CIJI):

62.670-000 - Sáo Gonçalo do Amarantc - Ctr Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNP.I n" 07'533'656/000 1-19 -

"o " 
o' n' o,ffi_? åîg"?::l:ffi m br - Site :



(li'L_,
aii!)

rlùì'

,.!.:''

,...tIJ)lcll'A 
DÈrrr,.

t2 'a'

ì' .. ¿91 k):

,-ñu
l! --- ---.---- nl
\'J7r" 

^r.o*Þh!¿o 
onSt'tr'

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

15,1. As infrações penais tipificadas na Lei N0,8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁntos
16,1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à conta de

dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Contratante, à

época da expediçäo das competentes ordens de compra/autorizaçöes de fornecimento.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - DAS DtspostÇöES FtNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçoes:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à

presente ata de registro de preços.

17.1.2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o editalde pregão eletronico que lhe deu origem e seus

anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

17.1,3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem

prévia e expressa autorização do Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE.

17.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei No,8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimptência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata

de Registro de Preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.
11.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Secretaria Contratante.

GLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18,1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questoes deconentes da

execução deste termo, em obediência ao disposto no$ 2o do art. 55 da Lei N',8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as pades firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCÍP|o DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N".
LUANA NUNES GOMES

SECRETIÁRIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçAO E GESTÄO

óncno cERENcIADoR

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<cNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

TESTEMUNHAS

1

2__

CPF NO

CPF NO

\Ý

prefeitura Municipal dc Säo GonÇalo clo Amarantc - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 12O - CEI):
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO

ANEXO I. UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óncÄo GERENcTADoR

1, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃo E GESTAo

Secretária de Planejamento, Administração e Gestão: Luana Nunes Gomes

cNPJ N0. 07.533.656/0001 -1 I
Endereço: Rua lvete Alcantara, n0 120 Gonçalo do Amarante - Ce

óncÄo (s) PARTtctPANTE (s):

(sE FOR MA|S DE UMA SECRETARIA)

Secretário (a)de:
CNPJ NO.

Endereço:

\

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" I2O - CEP:

62.6T0-000- Sáo Gonçalo do Amårante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07,533'656/0001-19 -
cGF 06.920 ,237-o E-mail: prefeituramunicipa@pmsga'com.br - Site:

http : / /www. saogoncalodoamarante. ce' gov'br /
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONÇALO DO AMARANTE

^

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO t¡- RELAÇAo E QUALTFTCACAO pos FORNECEDORES CoM PREçOS REGISTRADoS

r. RAZÄO SOCIAL:
CNPJ No,:_
Endereço: _
Telefone:

Representante legal:_
CPF No,:_

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP:

62.6T0-000- Sáo Gonçalo do Amårante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533'656/0001-19 -
cci 06.920 .2g7 _o E_mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - site:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

^

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO

ANEXO ilt- REGTSTRO pE PREçOS UN|TÁR|OS, ESPECTFTCAçAO pOS PRoDUTOS, QUANTITATIVOS,

EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No, 

-, 
celebrada entre o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas cujos preços estão a

seguir registrados por item.

1, RAZAO SOCIAL:-
CNPJ NO:

<<<RELAC IONAR ITENS>>>

{

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:

62.670-000- São Gonçalo do Amårante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533'656/0001-19 -
cGF. 06'920 .2g7 -o E-mail: prefeituramunicipa@pmsga.com.br _ Site:

http : / /www. saogoncalodoamarante.ce. gov.br /
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ESTADO DO CEAR/í'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO rV- RELAçÄo E LTCTTANTES N0 CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ No,:_
Telefone: _
E-MAIL:

^

^

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON DO AMARANTE

ELET Ntco N0. PE 006.2022 - sRP
ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

O MUNICÍP|O DE SAO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ N0.

, com sede na 

--,No 

_, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, atraves da

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Sr

(a) 

--_, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa juridica

de direito privado, sediada à _, inscrita no CNPJ No. 

-, 
por seu representante legal, Sr.(a) 

- 
inscrito(a) no CPF No.

_, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas

e cond¡çoes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No, 

-, 
oriunda do PREGAO

ELETÉONICO No. PE 006.2022. SRP, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas alteraçöes c/c os termos da Lei

No 10.520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1, Constitui objeto deste contrato a 

-, 

conforme itens abaixo listados

VALOR GLOBAL R$

2,2. QUANTO ENTREGA:

2.Z.j.Osprodutos serão solicitados pela Contratante e deverão serentregues no endereço informado pela contratante,

no prazo de até 0S (cinco) dias úteis, contados a parlir do envio da ordem de compra à empresa vencedora e os produtos

deverão estar rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas na proposta vencedora e no edital de licita-

çã0, sendo que a não observância destas condiçoes, implicará na não aceitaçäo dos mesmos, sem que caiba qualquer

¡po de reclamação ou indenização por parle da inadimplente, no qual deverá seguir os seguintes procedimentos relati-

vos ao objeto:

Repassar informaçöes necessários à execução dos serviços e responder as questões/dúvidas da Contratada, se houver;

Todas as solicitaç'ões de supode técnico dévem ser registradas pela CONTRATADA, para acompanhamento e controle

da execução do serviç0.

2.2,3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contra-

tual,

2.2.4. Aresponsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será exclusiva do servi-

dor autorizado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebinrento

do objeto contratado, conforme ar1. 67 da Lei 8.666/93.

2.2.5. Oobjeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificaçoes estabelecidas neste Termo de Refe-

rência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente'

prefeitura Municipal dc Sao Gonçalo clo Amarante - Estado do Ceará Rua Ivetc Alcântara, u" 1 20 - CDI):

62.670-000- São Gonçalo do Amàrante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4lOO - CNPJ n" 07'533'656/0001-19 -
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ESTADO DO CEARri,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2.2.6. A CONTRAIANTE designará um serv¡dor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e a confe-

rência desta com as especificaçoes contidas na proposta de preços e no Termo de Referência, Caso o objeto esteja em

desacordo com as especificaçoes contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

2,3, Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçoes contidas

neste edital, no contrato, na ordem cle compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes,

assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios,

defeitos ou inconeçoes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c)Aceitar, nas mesmas condiçoes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, na forma do arligo 65 da Lei N'. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a näo comprometer o funcionamento das ativìdades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

e) A forma de recebimento deverá ser de acordo com o descrito no Termo de Referência e Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.1,1 . PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos serviços, segundo as ordens

de compra expedidas puiu ãOrinistraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

Gestor da despesa, acompanhadas dás Cerlidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas,

observadas as condiçöes da proposta.

3.j,2 - O pagamentó será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, oòservadas as disposiçoes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor'

3.1.3. Não será efetuado'quálqrer pagamento à contratada, em caso de descumprimento do objeto, conforme

especificaçoes exigidas na licitaçã0.
g.ì.+. e uódrou a-realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesm0 não estiver de acordo com as

especificaçoes deste instrumento,

3.2. REEeulLiento EcoNoMlco.FlNANCElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, poróm

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, confrgurando áìea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as

þanes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneiaçao dos produtos, objetivando a manute-nção do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na forma do

artigo 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parlir da data de sua assinatura e

vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

prefeitura Municipal clc Säo (ìonÇalo clo Amarante - flst¿rc.lo do Ccará Rua Ivctc Alcântara, n" l2O - CBI):
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçoes orçamentárias da 
-t -, 

FONTE DE

RECURS0:_

CLÁUSULA SEXTA- DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento convocatório, da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No, 10.520/02,

6.2. São obrigaçöes do fornecedor:

6.2.'l . Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

6.2.2, Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condtções

de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0. 69.2.3. Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os percentuais de

acréscimos ou supressöes limitadas ao estabelecido no $10, do art,65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por

base o valor contratual.

6.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou

dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execuçäo contratual.

6.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual,

inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências,

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

6.2.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo

quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas,

6.2.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgã0, contado da sua notificaçã0.

6.2.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçoes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido em

sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administraçã0.

6.2.g. Os produtos deverão obedecer às prescriçoes e exigências contidas nas especificaçoes do Termo de Referência,

bem como todas e quaisquer normas ou regulamentaçoes intrínsecas ao tipo de fornecimento.

6.2.10. A Contratada fica obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a Contratante, o produto que vier a ser

recusado.

6.2,11, A Contratada fornecerá CERTIFICADO DE VALIDADE MiNIMA de 36 (trinta e seis) meses.

6.2.12. Cumprir fielmente as legislaçoes peftinentes à certificação digital;

6,3. O CONTRATANTE OBRIGA.SE A:

6.3.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Editalde licitação e legis-

lação pertinente:

6,á.2. Sol¡c¡tar a aquisição do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

6.3.3. proporcionai à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do

objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alteraçoes posteriores.

6.3.4. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar

providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

6.3.4. No¡ficar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

6.3.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçoes estabelecidas neste Termo.

6.3.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento

prefeitura Municipal cle Sao GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivetc Alcântara, n" I2O - CEI):
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GON DO AMARANTE

c LAS MA_ DAS ALTERAÇ ES

7.1, Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo aft. 65 da Lei No

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÖES

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será descredenciado

no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuizo das multas

previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçoes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

L Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o ceftame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comporlar-se de modo inidôneo.

ll. tt¡ulta moratória de 0,3% (três clécimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado,

até o limite de15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução da entrega dos bens;

lll, Multa moratória de 20ok (vinte põr cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ou descumprimentó por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sançöes prevìstas na Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advedência;
Ui Vutta de 1ÿ. (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçã0, ou do valor global máximo do

contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notifìcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM

8.4,1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

fizer jus.
g,4.i, Em caso de inexistência ou insuficiôncia de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou

inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução fìscal, com os encargos

conespondentes.

g.5, pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas apÓs regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório

prefeitura Municipal de Säo GonÇalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivetc Aicântara, n" 12O- CEI): \"
62.670-000- Sáo Gonçalo do Amarantc - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07'533'656/0001-19 -

"o"oun'o;ffi ?*îU*:"i:'jìå:,xTi,î,";:?:Í'¿:Ï;lïïmbr-Site:



Ir';l/
¡i-\.i

' \Ji:.ì
r-7;l r

,.:.?^

- ¡ 1r;)!r-lf ll ¡,' ,.U-' ''/o,

r€ ?qa '1i'

I Íts vt/ 'C

i _w_ úì

Y¿ ,\{

"oc?r.,oao-ùi,,{l')

ESTADO DO CEARÁ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveftência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8,5.2, Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração Pública ou ao

erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos ocorridos durante os

procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela Pregoeira à Procuradoria Geral

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para apuraçã0. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão

comunicados pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESIAO competente à Procuradoria Geral

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizaçöes relativas às

despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na legislaçã0, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8,666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos arligos 79 e B0 da Lei No, 8,666/93,

clÁusuLA DÉcrMA - DAS DtsPostÇÖES FlNAls
10,1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

10.2, O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de preços

licitatória.

10,3, A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no aft. 58 da Lei No'

8,666/93, alterada e consolidada,

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No. 8.666/93.

10.S. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a

CONIRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçã0.

10.7, O Município de São Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo

com os termos do iermo de referência, da proposta de preços e deste contrato

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento licitatório e

a proposta de preços adjudicada.

10.g,'A execução-do cóntrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria Contratante, de

acordo com o estabelecido no ar1, 67 da Lei N'. 8,666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questoes decorrentes da

execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

^

MUNTCíPþ DE SAO GONçALo DO AMARANTE - CE

CNPJ N'.

oRDENADOR(A) DE DESPESAS

CONTRATANTE

<<<RAZAO SOCIAÞ>>
<<<cNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

1

2

TESTEMUNHAS

CPF NO,

CPF NO
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ESTADO DO CEARA
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ANEXO V

pRrcÃo +erRoxlco N0. 006,2022 - sRP

Modelo da Declaraçäo (Empregador Pessoa Juridica)

^

DEcLnnnçÃo

inscrita no CNPJ No

intermédio de seu representante legal o(a)

....,.,, poftado(a) da Carteira de ldentidade n0 .,,,.,,,.,,.

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art, 27 dalei

4..,............,,......,..

^

no 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menorde

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo

CNPJiCPF

\
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARO, sob as penas da lei, para fins

não foi declarada I

DECLARAÇÃO

do PREGÃo ELETRÖNlco PE 006.2022 - SRP, que a empresa

NIDONEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

termos do inciso lV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alteraçoes posteriores, bem como que comunicarei

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação

quanto à capacidade juridica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira,

Local e Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXO VII. PREGÄO ELETRÔNICO NO. PE 006,2022.SRP

(Modelo de Declaração de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação)

(N0ME DA EMPRESA/LTCITANTE) CNPJ/CPF NO

sediada endereço completo)

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores,

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo

CNPJ/CPF

(

\
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